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LEI Nº 12.877, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

Abre crédito extraordinário, em favor de En-
cargos Financeiros da União, no valor de R$ 
380.000.000,00, para viabilizar o pagamento 
de subvenção econômica às unidades in-
dustriais produtoras de etanol combustível 
da Região Nordeste.

Faço saber que a Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 622, de 2013, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 32, com-

binado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em fa-
vor de Encargos Financeiros da União, no valor de R$ 
380.000.000,00 (trezentos e oitenta milhões de reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do cré-
dito de que trata o art. 1o decorrem de anulação parcial 
de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, 31 de outubro de 2013. – 
192o da Independência e 125o da República, Senador 
Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional.

 
CONGRESSO NACIONAL
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(Inicia-se a sessão às 19 horas e 59 minutos 

e encerra-se às 22 horas e 6 minutos)

É o seguinte o registro de comparecimento 

das Srªs e dos Srs. Senadores:

Ata da 26ª Sessão Conjunta, em 19 de novembro de 2013

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros e Andre Vargas
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É o seguinte o registro de comparecimento das Srªs e dos Srs. Deputados:
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O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – As 
listas de presença acusam o comparecimento de 64 
Senhoras e Senhores Senadores e 441 Senhoras e 
Senhores Deputados. 

Há número regimental, declaro aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus iniciamos nossos tra-

balhos.
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 

Nós consultamos as Lideranças se podemos abrir a 
votação dos vetos, porque não há outro procedimen-

to a ser adotado antes da eventual votação de outros 
itens da pauta, que incluem créditos e a LDO. Então 
nós abriríamos a votação dos vetos, depois começa-
ríamos com os inscritos aqui, para o procedimento da 
votação transcorrer ao longo do período. O.k.? (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Está aberta a votação dos vetos.

ORDEM DO DIA

São os seguintes os itens:
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O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Passo a palavra ao Deputado Inocêncio Oliveira, que 
a pediu pela ordem.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (Bloco/PR-PE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Peço a V.Exa. 
que determine o começo da votação dos vetos.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Está iniciada já, conforme dito.

O SR. HUGO MOTTA (PMDB-PB) – Sr. Presi-
dente, para orientação.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Já começou a votação, mas... Deputado Hugo Motta.

O SR. HUGO MOTTA (PMDB-PB. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a Presidente 
da República, no uso de suas atribuições, vetou dis-
positivo da lei que cria a profissão de vaqueiro, uma 
profissão forte principalmente no Nordeste do País, 
onde pais de família tiram o seu sustento de uma pro-
fissão honrada. 

Eu queria pedir aos nobres companheiros Depu-
tados e Senadores que nós reconheçamos a profissão 
de vaqueiro.

O SR. JOÃO ANANIAS (PCdoB-CE) – De acor-
do com o Deputado. Vaqueiro é profissão. Eu sou va-
queiro... 

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – Sr. Pre-
sidente Andre Vargas, questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Deputada Mara Gabrilli.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – Uma 
questão de ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Deputada Mara.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – Questão 
de ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – An-
tes da questão de ordem, por uma questão regimental, 
tem a palavra a Deputada Mara.

A SRA. LÍDICE DA MATA (PSB-BA) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Deputada Mara.

A SRA. MARA GABRILLI (PSDB-SP. Pela or-
dem. Sem revisão da oradora.) – Eu queria dizer que 
não consegui registrar presença no meu equipamento 
e queria também fazer um convite a todos os Depu-
tados e Senadores, para participarem da Comissão 
Geral que vai acontecer neste plenário no dia 3 de de-
zembro, Dia Internacional da Pessoa com Deficiência, 
sobre o Estatuto da Pessoa com Deficiência, de auto-
ria do Senador Paulo Paim. Sou Relatora nesta Casa.

Portanto, convido a todos para participarem dessa 
Comissão Geral no dia 3 de dezembro, ao meio-dia.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 

Peço à administração da Casa que proceda ao regis-
tro de presença da Deputada Mara e corrija o proble-
ma, para que haja no futuro eventuais inconvenientes 
como este.

Deputada Mara, está considerada a sua presença. 
O SR. MOREIRA MENDES (PSD-RO. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu também 
queria registrar minha presença.

A SRA. LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB-BA) – Sr. 
Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Concedo a palavra à Senadora Lídice da Mata.

O SR. MOREIRA MENDES (PSD-RO) – Sr. Pre-
sidente, eu quero apenas registrar a minha presença. 
Não consigo.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – V.Exa. 
me convenceu, apesar da minha questão de ordem.

A SRA. LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB-BA) – Sr. 
Presidente, só quero esclarecer ao Plenário que o 
projeto de regulamentação da profissão de vaqueiro 
é de origem de dois Deputados baianos, o Deputado 
Edson Duarte e o Deputado Mão Branca, e que no 
projeto original não existia o dispositivo que a Presi-
denta, corretamente, vetou.

Portanto, eu gostaria de solicitar à bancada da 
Bahia e a todo o Congresso Nacional apoio para man-
ter o veto da Presidente, que, aliás, corresponde à 
posição dos autores do projeto e não ameaça a re-
gulamentação da profissão de vaqueiros; muito pelo 
contrário, ele a garante.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 

Com a palavra o Deputado Claudio Cajado, para uma 
questão de ordem. Depois, terão a palavra o Deputado 
Moreira e o Deputado Ademir Camilo, que já votou.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, eu quero indagar se V.Exa., ao abrir a palavra 
aos oradores, irá seguir a ordem dos inscritos para as 
Breves Comunicações.

Todos nós concordamos que devemos iniciar o 
processo de votação, até porque esse é um processo 
demorado, já que são muitos os vetos a ser apreciados, 
mas V.Exa. poderia, durante o processo de votação, 
ler e seguir a lista dos inscritos, suprimindo o prazo 
das Breves Comunicações na sessão do Congresso 
e ao mesmo tempo dando aos Deputados que se ins-
creveram – ou que se inscreverem – a oportunidade 
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de usar da palavra durante o período da votação. É a 
primeira indagação a V.Exa.

A segunda, Sr. Presidente, é se há acordo para a 
votação de toda a pauta prevista para hoje: vetos, LDO 
e PLNs. O que foi discutido nesse aspecto?

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Vetos, PLN e LDO. E há também o item 21, que des-
membra a Comissão de Educação... Aliás, acho que 
este item deveria ser votado anteriormente, para poder 
equacionar a situação das...

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – Há acor-
do sobre esses procedimentos?

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Parece-me que sim. Estou consultando.

A SRA. JANDIRA FEGHALI (PCdoB-RJ) – Sr. 
Presidente...

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio 
Governo/PSOL-AM) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – A 
cada dia a sua agonia, a cada hora o seu tempo. Nós 
não temos alternativa, a não ser votar o veto. Estando 
presente o Líder do Governo no Congresso, nós vamos 
consultá-lo se há acordo para os demais itens da pauta. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (PCdoB-RJ) – Ques-
tão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Só um minutinho. 

Para uma questão de ordem, o Deputado Mo-
reira Mendes.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio 
Governo/PSOL-AM) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Deputado Moreira Mendes, Deputado Ademir Camilo, 
Deputada Jandira Feghali, Senador. Todos pela ordem.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – V.Exa. 
vai seguir a lista, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Todos pela ordem.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – Vai se-
guir a lista?

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Pela ordem.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – V.Exa. 
vai seguir a lista?

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Estão pedindo pela ordem. Eu tenho que considerar 
essa hipótese.

Deputado Moreira Mendes.
O SR. MOREIRA MENDES (PSD-RO. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, V.Exa. 
sabe que nós temos muitas atividades aqui na Casa. 
Não pude chegar a tempo de fazer o registro da mi-
nha presença e fui informado pela assessoria que 

não posso mais registrá-la. Mas estou presente e vou 
votar! Eu queria registrar a minha presença, para que 
ela seja comunicada à Câmara, porque esta sessão 
é do Congresso. 

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Quando V.Exa. assinar a presença, será consignada 
a sua presença na sessão da Câmara também.

O SR. ARNALDO JARDIM – Sr. Presidente, so-
bre os vetos.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Só um minutinho, Deputado Arnaldo Jardim. Estou 
seguindo a ordem das pessoas que já estavam aqui. 
Agora é o Deputado Ademir Camilo. V.Exa. será depois 
da Deputada Jandira Feghali e do Senador Randolfe 
Rodrigues. 

O SR. ADEMIR CAMILO (Bloco/PROS-MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente De-
putado Andre Vargas, nós apresentamos uma questão 
de ordem no dia 17 de setembro de 2013. V.Exa., na 
sessão do dia 17 de outubro, determinou à Mesa que 
me encaminhasse a resposta. Já estamos no mês de 
novembro, no dia 17 de novembro. Sessenta dias sem 
resposta para uma questão de ordem sobre a Resolu-
ção nº 1 do Congresso Nacional! Isso não é admissível! 
Sessenta dias para responder a uma questão de ordem 
tão importante, sobre a avaliação dos vetos em ordem 
cronológica! Estamos deixando de votar, de analisar o 
veto, que é a segunda maior demanda do Congresso 
Nacional, do fator previdenciário.

Solicito a V.Exa., que estava na Mesa, continuou 
na Mesa e está na Mesa hoje uma resposta para a 
nossa questão de ordem. V.Exa. determinou que a 
resposta fosse dada por escrito... 

(Interrupção do som.)

A SRA. JANDIRA FEGHALI (PCdoB-RJ) – Sr. 
Presidente, é minha vez?

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Vou responder à questão de ordem do Deputado Ade-
mir Camilo.

Em atenção à questão de ordem apresentada 
pelo Deputado Ademir Camilo na sessão do Congres-
so Nacional realizada em 17 de setembro de 2013, 
esta Presidência esclarece que a Resolução nº 1, de 
2013, do Congresso Nacional, conforme o seu art. 2º, 
aplica-se aos vetos presidenciais publicados no Diário 
Oficial da União a partir de 1º de junho de 2013, o que 
vem sendo estritamente cumprido. 

Ademais, o plenário do Supremo Tribunal Fede-
ral, no julgamento da liminar concedida no Mandado 
de Segurança nº 31.816, entendeu, majoritariamente, 
não haver possibilidade de manter a ordem no Con-
gresso Nacional que delibere sobre os vetos presi-
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denciais em estrita ordem cronológica, inclusive com 
efeitos retroativos.

Era isso o que a Mesa tinha a lhe responder.
O SR. ADEMIR CAMILO (Bloco/PROS-MG) – Eu 

quero recorrer dessa decisão, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 

Recurso à CCJ. 
A SRA. JANDIRA FEGHALI (PCdoB-RJ) – Pela 

ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 

Com a palavra a Deputada Jandira. Depois, o Depu-
tado Arnaldo Jardim.

A SRA. JANDIRA FEGHALI (PCdoB-RJ. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, a 
Casa sabe, porque assim deliberou, da separação da 
Comissão de Educação e Cultura em duas Comissões 
Permanentes: Comissão de Educação e Comissão de 
Cultura. 

Pelo projeto de resolução do Congresso, as Co-
missões que não são nominadas não podem apresen-
tar emendas ao Orçamento. Então, nós já coletamos 
assinaturas dos Líderes para que o item 29 seja rapi-
damente votado na sessão do Congresso: em vez de 
Comissão de Educação e Cultura, as duas Comissões 
devem ser nominadas, para que possam apresentar 
emenda ao Orçamento. 

Eu peço que o item seja votado em razão do pra-
zo para emendas, porque nós temos que convocar a 
Comissão para deliberar sobre as emendas orçamen-
tárias nacionais.

Em segundo lugar, Sr. Presidente, como já está 
iniciada a votação, eu não vou poder me manifestar 
nas Breves Comunicações. Apenas peço ao Plenário 
que derrube o veto à regulamentação da profissão de 
restaurador/conservador de obras de arte, porque sem 
regulamentação as pessoas não podem ter carreira, 
prestar concurso público, ser tituladas. Isso vai gerar 
uma grande conturbação para profissionais tão impor-
tantes para a preservação da memória das obras de 
arte do Brasil. 

Peço a todos que o veto do item 1 da pauta seja 
derrubado, para que se permita e valorize a existência 
dessa profissão no Brasil. 

Muito obrigada, Sr. Presidente.
A SRA. ALICE PORTUGAL (PCdoB-BA) – Sr. 

Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 

Com a palavra o Deputado Arnaldo Jardim.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio 

Governo/PSOL-AM) – Sr. Presidente, questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 

Com a palavra o Deputado Arnaldo Jardim. Depois, o 
Senador Randolfe Rodrigues. 

O SR. ARNALDO JARDIM (PPS-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, esta Casa 
analisou e aprimorou a Medida Provisória nº 615, de 
2013. O mesmo fez o Congresso Nacional, e aprova-
mos, por unanimidade, alguns itens que dizem respei-
to ao interesse direto do plantador e do fornecedor de 
cana. Isso foi construído por todas as entidades en-
volvidas na questão. A matéria foi debatida no âmbito 
da Frente Parlamentar da Agricultura e da Frente Par-
lamentar pela Valorização do Setor Sucroenergético. 

Por isso, nós queríamos pedir o apoio de todos 
– partidos, Parlamentares, Congressistas —, para der-
rubarmos, no item 3, os vetos apostos aos arts. 35, 36 
e 37. Derrubar esses vetos tem o apoio das Frentes 
Parlamentares da Agricultura e do Setor Sucroener-
gético e traduz a união do setor de plantadores e do 
setor de fornecedores de cana. 

Apelamos, portanto, Sr. Presidente, pela derru-
bada desse veto.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio 
Governo/PSOL-AM) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Com a palavra o Senador Randolfe Rodrigues.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio 
Governo/PSOL-AM. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, primeiramente, eu queria fazer aqui o registro 
da presença no plenário da Casa do Sr. João Vicente 
Goulart, filho do Presidente João Belchior Marques 
Goulart; do neto do Presidente João Belchior Marques 
Goulart e da Sra. Nadine Borges, membro da Comissão 
Estadual da Verdade do Rio de Janeiro. Eles estão aqui 
esta semana. Também os restos mortais do Presiden-
te João Belchior Marques Goulart estão em Brasília. 

Hoje, Sr. Presidente, está na pauta, foi encami-
nhado à Mesa do Congresso, projeto de resolução 
do Congresso assinado pelo Senador Pedro Simon e 
subscrito por este Senador, por um conjunto de outros 
Senadores e Deputados e também pelos Líderes par-
tidários do Senado e da Câmara. O projeto pretende 
anular a sessão do Congresso Nacional da madruga-
da de 1º para 2 de abril de 1964, sessão que decla-
rou vaga a Presidência da República apesar de o Sr. 
Presidente João Goulart estar em território nacional. 

Sr. Presidente, eu pergunto a V.Exa. qual será a 
ordem de votação desse projeto, que já tem as assi-
naturas regimentais e a concordância do Presidente 
do Senado e do Presidente da Câmara. Ele será vo-
tado antes ou após os vetos que nós iremos apreciar 
no dia de hoje?

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Atendo à questão de ordem e dou entrada ao projeto 
de resolução citado pelo Senador Randolfe Rodrigues.

É protocolado o seguinte projeto:
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2013-CN
Torna nula a declaração de vacância da Presi-

dência da República efetuada pelo Presidente do Con-
gresso Nacional durante a segunda sessão conjunta 
de 2 de abril de 1964.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º Declarar nula a declaração de vacância da 

Presidência da República exarada pelo Presidente do 

Congresso Nacional, Senador Auro de Moura Andrade, 

na segunda sessão conjunta, da quinta legislatura do 

Congresso Nacional, realizada em 2 de abril de 1964. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da 

sua publicação.

É o seguinte o projeto na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – O 
projeto que acaba de ser lido vai à publicação.

Pelas justificativas já exaradas pelo Senador 
Randolfe Rodrigues, acolhemos o projeto de resolu-
ção, que certamente será aprovado em sessão futura 
do Congresso Nacional.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio 
Governo/PSOL-AM) – Sr. Presidente, esclareço que 
nós já temos coletadas as assinaturas dos Líderes do 
Senado e da Câmara para, ainda nesta sessão, apre-
ciarmos este projeto de resolução. 

Encaminharemos agora a V.Exa. as assinaturas, 
para que, ainda nesta sessão, possamos apreciar o 
projeto de resolução.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Assim que chegar à Mesa o requerimento, nós vamos 
acolhê-lo.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio 
Governo/PSOL-AM) – Agradeço a V.Exa.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO) – Sr. Pre-
sidente...

A SRA. ALICE PORTUGAL (PCdoB-BA) – Sr. 
Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Concedo a palavra ao Deputado Amauri Teixeira. De-
pois, falarão a Deputada Alice Portugal e o Deputado 
Ronaldo Caiado.

O SR. AMAURI TEIXEIRA (PT-BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na esteira 
do que disse o Senador Randolfe...

A SRA. ALICE PORTUGAL (PCdoB-BA) – Sr. 
Presidente, Alice Portugal. Estou pedindo faz tempo.

O SR. AMAURI TEIXEIRA (PT-BA) – Pela sim-
bologia, seria importante que nós votássemos essa 
matéria. Eu assinei e diversos Deputados assinaram o 
projeto de resolução que anula a sessão que cassou o 
mandato de João Goulart. Seria importante votá-lo hoje.

Mas, Sr. Presidente, eu queria deixar registrado 
também um fato que nos traz alegria: a abertura da 
nova Ceasinha, um dos mais importantes mercados 
de Salvador, prevista para o dia 20. 

Quero parabenizar o Governador Jaques Wagner 
e o Secretário James Correia, mas também, Sr. Presi-
dente, fazer um apelo a S.Exas. Estão aqui o João dos 
Santos, de quem eu sou cliente, e o Carlinhos, protes-
tando porque o metro quadrado do box do novo mer-
cado custa 1.100. Ora, um verdureiro não pode pagar 
isso, um pequeno comerciante de carne...

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Não há questão de ordem, então nós vamos passar a 
palavra aos inscritos.

O SR. AMAURI TEIXEIRA (PT-BA) – Eu gostaria 
de deixar isso registrado nesta sessão, Sr. Presidente.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO) – Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – Eu 
quero dizer, primeiro, que nós não vamos mais passar 
a palavra, pelo seguinte...

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Sr. 
Presidente, é questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Há oradores inscritos. Eu vou passar agora a palavra 
à Deputada Alice Portugal, a quem eu tinha dito...

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – É ques-
tão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – A 
questão de ordem tem que ser regimental, Deputado 
Nelson Pellegrino.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – É re-
gimental.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Nós temos aqui um número de inscritos.

Tem a palavra a Deputada Alice.
O SR. SIMÃO SESSIM (Bloco/PP-RJ) – Depu-

tado Andre...
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 

Todos estão pedindo para questão de ordem e não 
estão apresentando questão de ordem.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Mas é 
uma questão de ordem, sobre requerimento que está 
sobre a mesa, Sr. Presidente. Eu quero falar sobre um 
requerimento que está sobre a mesa.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Tem a palavra a Deputada Alice Portugal, e depois 
nós temos outros inscritos.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Sr. 
Presidente, preciso falar sobre um requerimento que 
está sobre a mesa.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Nós estamos em votação, Deputado.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Isso. 
Mas eu quero falar sobre o requerimento.

A SRA. ALICE PORTUGAL (PCdoB-BA. Pela or-
dem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, venho 
asseverar o pedido de manutenção do veto do art. 36 
e seus parágrafos, em nome do setor das farmácias 
magistrais brasileiras. Esses dispositivos comprome-
tiam o segmento, da maior importância econômica e 
também para a defesa da saúde da população brasi-
leira, ao permitir a distribuição de receitas em outras 
farmácias que não as de manipulação. Por isso o pe-
dido de manutenção desses vetos, apoiada também 
pela Senadora Lídice da Mata e demais Deputados 
da saúde. Eles são fundamentais para se preservar a 
farmácia de manipulação.
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Sr. Presidente, também é fundamental derrubar 
o veto que impede a criação da profissão dos restau-
radores. Vamos dar direito à profissionalização dos 
restauradores em nosso País! (Palmas nas galerias.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO) – Sr. Pre-
sidente...

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Sr. 
Presidente, uma questão de ordem.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO) – Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Vou passar a palavra, para falar pela Liderança, ao 
Deputado Fernando Francischini. 

Vamos fazer o seguinte: nós vamos acolher, com 
calma, mas vamos seguir o Regimento. Há Líderes 
inscritos para falar como Líderes.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – A mi-
nha questão de ordem é simples, Sr. Presidente. Eu só 
quero que V.Exa., após a votação dos vetos...

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Não, não, não, Deputado Pellegrino.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – ...colo-
que em votação o requerimento de inversão de pauta 
que está sobre a mesa.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Tem a palavra o Deputado Fernando Francischini, 
como Líder. Os pronunciamentos de Líderes primeiro.

O SR. FERNANDO FRANCISCHINI (SDD-PR. 
Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, venho, pela Liderança do Solidarie-
dade, apresentar à Mesa do Congresso Nacional uma 
questão de ordem sobre as Comissões Mistas nesta 
Legislatura. Faço em nome do PROS e do Solidarie-
dade um pedido ao Presidente do Congresso Nacio-
nal – que dou como lido —, para que avalie, ainda 
nesta Legislatura, a proporcionalidade da participação 
do Solidariedade e do PROS nas Comissões Mistas 
nesta Legislatura.

Sr. Presidente, por outro lado, o Solidariedade 
se manifesta pela derrubada do veto da Presidente 
Dilma ao § 1º do art. 6º da Lei nº 10.826, o Estatuto 
do Desarmamento. Já duas vezes a Presidente Dilma 
Rousseff vetou o porte de arma para os agentes pe-
nitenciários, e agora, por pressão dos Governadores, 
que vislumbraram que os agentes penitenciários estão 
morrendo nas ruas do nosso País por não ter porte 
de arma para se defender do crime organizado – eles 
lutam, disciplinam o crime organizado dentro dos pre-
sídios, mas saem desarmados —, a Presidente envia 
um projeto de lei ao Congresso Nacional, à Câmara 
dos Deputados, concedendo-o. 

Muito mais fácil do que esperar esse novo projeto 
passar pelas Comissões da Câmara dos Deputados e 

pela Comissão do Senado, Deputado Givaldo Carim-
bão, é derrubar o veto da Presidente da República, o 
Veto Parcial nº 40.

O Deputado Jair Bolsonaro foi um dos autores do 
primeiro projeto vetado que concedia porte de arma 
aos agentes penitenciários. E agora a Presidente Dil-
ma, mudando em nada o texto, envia um novo projeto, 
alegando que o projeto dela se diferencia do anterior 
por dizer que o agente penitenciário tem que ser sub-
metido a regime de dedicação exclusiva – o que já era 
exibido – e tem que ser sujeito a formação funcional 
nos termos de regulamento.

Ora, o regulamento da carreira já diz que ele 
tem que ter formação profissional, que ele tem que se 
subordinar a mecanismos de fiscalização e controle 
interno, Deputado Ronaldo Caiado, o que já era. Mas 
ela vetou duas vezes a matéria, e agora nos envia um 
projeto de lei porque os Governadores a procuram para 
dizer que os agentes penitenciários estão morrendo 
na mão do crime organizado.

Muito mais fácil e justo com os agentes peniten-
ciários de todo o País é derrubarmos o veto da Presi-
dente Dilma Rousseff a esse item.

Quero também, Sr. Presidente, neste tempo res-
tante, chamar os Líderes dos demais partidos, da Câ-
mara e do Senado, a vislumbrar uma das pautas mais 
importantes para o Solidariedade neste final de sessão 
legislativa: a situação dos aposentados de nosso País, 
o fim do fator previdenciário.

O Solidariedade, em reunião de sua Executiva 
Nacional, Deputado Paulinho da Força, decidiu obs-
truir todos os projetos do Governo enquanto não vier 
à pauta da Câmara dos Deputados o projeto do fim do 
fator previdenciário.

Aposentados de todo o País estão morrendo 
sem ter acesso a uma retribuição salarial justa e dig-
na, porque o Governo sentou em cima do fim do fator 
previdenciário, que nós entendemos como uma das 
pautas mais importantes. 

Enquanto estamos votando aqui créditos adicio-
nais para o BNDES, beneficiando Eikes Batistas da 
vida, deveríamos estar votando projetos que beneficiam 
os agentes comunitários de saúde, que beneficiam os 
policiais militares e bombeiros militares, como a PEC 
300, que beneficiam os aposentados e os que vão se 
aposentar e sabem que não terão uma retribuição sa-
larial justa. Por isso o Solidariedade decidiu entrar em 
obstrução. Nós vamos votar o projeto dos agentes co-
munitários de saúde, com certeza, e o projeto do Marco 
Civil da Internet, mas todas as pautas que vierem do 
Governo, inclusive no final do ano, quando acontecem 
todas as votações importantes para o fechamento do 
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ano, nós vamos obstruir até que seja votado do fim do 
fator previdenciário.

Sr. Presidente, dou como lida a nossa questão 
de ordem sobre as Comissões Mistas do Congresso 
Nacional.

Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, A QUESTÃO DE OR-
DEM DO SR. DEPUTADO FERNANDO FRAN-
CISCHINI: 

O SR. FERNANDO FRANCISCHINI (SDD-PR. 
Sem apanhamento taquigrpafico) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, eu gostaria de fazer uma questão 
de ordem com base nos arts. 10 e 10-A do Regimento 
Comum do Congresso Nacional. Trata-se da possibi-
lidade de inclusão dos partidos Solidariedade – SDD 
e Partido Republicano da Ordem Social – PROS nas 
vagas das Comissões Mistas nesta legislatura. Se-
gundo o art. 10 do Regimento Comum do Congresso 
Nacional, as Comissões Mistas compor‑se‑ão de 11 
Senadores e 11 Deputados, obedecido o critério da 
proporcionalidade partidária. O art. 10-A acrescenta a 
essas Comissões uma vaga destinada a cada uma das 
Casas do Congresso Nacional, que será preenchida em 
rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias 
que não alcancem, no cálculo da proporcionalidade 
partidária, número suficiente para participarem das 
referidas Comissões.

Como a criação dos partidos Solidariedade e 
PROS é recente, os partidos não foram incluídos no 
cálculo da proporcionalidade partidária e, portanto, não 
têm exercido o direito de integrar as Comissões Mistas.

Desse modo, na hipótese de o novo cálculo da 
proporcionalidade apenas acontecer no começo da 
próxima Legislatura, o Solidariedade e o PROS fica-
riam privados da participação em decisões importantes 
para o País por mais de 1 ano. Sabe-se que Senado-
res dos partidos mencionados já estão integrando as 
Comissões Mistas. Percebe-se, agora, a urgência de 
os Deputados do Solidariedade e do PROS ocuparem 
as vagas que proporcionalmente lhes cabem. Atual-
mente, há questões de extrema importância sendo 
discutidas nessas Comissões, e Deputados do Solida-
riedade têm mostrado grande interesse em contribuir 
nessas discussões.

Em decisão datada do dia 6 de novembro de 2013, 
a Presidência da Câmara determinou o recálculo da 
proporcionalidade partidária para fins de definição da 
composição das Comissões da Câmara dos Deputa-
dos, à exceção da Mesa Diretora, com a inclusão das 
bancadas do Partido Solidariedade – SDD e do Partido 
Republicano da Ordem Social – PROS, com efeitos a 
partir da Sessão Legislativa Ordinária de 2014.

A decisão da Presidência menciona inclusive:

“As prerrogativas constitucionais do partido po-
lítico não poderiam ser asseguradas pela me-
tade. Uma vez que o Supremo Tribunal Federal 
– STF e o Tribunal Superior Eleitoral – TSE, 
nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 
4795 e n. 4430 e na Petição n. 1.747-93.2011 
.6.00.0000/DF, respectivamente, reconheceram 
que partido criado no curso da Legislatura, in-
dependentemente do fato de não ter disputado 
as eleições, teria acesso à propaganda eleito-
ral gratuita e direito à participação no Fundo 
Partidário, não haveria como negar-lhe pleno 
funcionamento parlamentar.”

Ante o exposto, Sr. Presidente, requeiro que V.Exa. 
se digne rever a composição das Comissões Mistas, a 
fim de assegurar vagas nessas Comissões aos novos 
partidos, como o exercício do direito ao pleno funcio-
namento parlamentar.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO) – Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Primeiro, concedo a palavra ao Deputado Nelson Pel-
legrino. Depois falará o Deputado Ronaldo Caiado.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Go-
verno/PT-SP) – Pela ordem, Sr. Presidente. É uma 
emergência!

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – Só 
um minutinho, Senador. A emergência segue a ordem.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, está 
sobre a mesa, assinado por vários Líderes, um reque-
rimento de inversão de pauta para o projeto que regu-
lamenta a Comissão Mista de Controle das Atividades 
de Inteligência do Congresso. Eu sei que vai haver a 
votação dos vetos.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Nós vamos seguir a votação orçamentária.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Não, 
eu queria que V.Exa. colocasse em votação o reque-
rimento depois da votação dos vetos.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – A 
Mesa vai analisar na hora. Nós temos hoje uma prio-
ridade: os PLNs. Faz tempo que nós não votamos ma-
téria orçamentária. E temos a LDO e o requerimento 
de V.Exa.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Pois é, 
mas depois dos vetos, o que é regimental, é constitu-
cional. Depois V.Exa. pode submeter à votação.
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O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Não, nós vamos seguir o Regimento.

O SR. SIMÃO SESSIM (Bloco/PP-RJ) – Sr. Pre-
sidente Deputado Andre Vargas.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Deputado Ronaldo Caiado. (Pausa.)

Deputado Simão Sessim.
Só um minutinho. Eu vou conceder a palavra ao 

Deputado Simão Sessim, depois ao Deputado Ronal-
do Caiado, ao Senador Suplicy e ao Deputado Ivan 
Valente, como Líder.

Com a palavra o Deputado Simão Sessim.
O SR. SIMÃO SESSIM (Bloco/PP-RJ. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Deputado Andre Vargas, 
meu Presidente nesta sessão do Congresso Nacional 
em que estamos apreciando os vetos, eu queria fazer 
um grande apelo aos Senadores e Senadoras, aos 
Deputados e Deputadas, no sentido da derrubada do 
veto do item 1, Veto nº 38. O dispositivo foi totalmente 
vetado pela Presidenta Dilma Rousseff, e isso é uma 
injustiça ao trabalho que se desenvolve.

O projeto regulamenta o exercício da profissão 
de conservador-restaurador de bens culturais móveis e 
integrados e autoriza o Poder Executivo a criar o Con-
selho Federal de Conservação-Restauração de Bens 
Móveis e Integrados e seus Conselhos Regionais, e 
dá outras providências.

Sr. Presidente, esse projeto foi debatido na Co-
missão e foi aprovado por todos nós no Congresso, 
tanto no Senado quanto na Câmara. Trata-se de uma 
profissão cujo exercício é importante até para restau-
rar e salvar obras de arte.

Sr. Presidente, nosso apelo é para que, Deputa-
dos e Deputadas, Senadores e Senadoras, derrube-
mos esse veto votando “sim” ao item 1.

Obrigado, Sr. Presidente. (Palmas nas galerias.)
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – O 

Deputado Caiado está com a palavra.
O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Para uma 

questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, é exatamente uma questão de ordem o que 
formulo a V.Exa.

O Veto nº 38, de 2013, dispõe sobre a regula-
mentação do exercício da profissão de conservador-
-restaurador de bens culturais móveis e integrados e 
autoriza a criação do Conselho Federal.

Sr. Presidente, essa matéria não poderia ser 
apreciada em um único veto. Com relação à criação 
do Conselho, tudo bem, isto é prerrogativa do Execu-
tivo. Agora, a regulamentação da profissão é prerroga-
tiva do Congresso Nacional. Então, nós teríamos que 
derrubar o veto para a profissão ser regulamentada. 

Não sei por que a Mesa mandou em veto único 
um texto em que há duas situações totalmente distintas: 
uma, a criação do Conselho; outra, a regulamentação 
da profissão. Nós deveríamos ter aqui dois espaços, 
para podermos apreciar e derrubar o veto quanto à 
regulamentação da profissão.

O segundo ponto, Sr. Presidente, que quero es-
clarecer a todos diz respeito ao veto da Presidente 
aos arts. 35, 36 e 37 da Lei nº 12.865. Essa matéria 
foi discutida e aprovada em plenário e garante a repre-
sentação de associados por suas associações. Está 
claro que os plantadores e produtores de cana ficarão, 
mantido este veto da Presidente Dilma, sem nenhuma 
representação diante das empresas e das indústrias 
para tratar das necessidades dos produtores rurais. 
Em nada esses dispositivos atingem a prerrogativa da 
livre associação. Não se impõe ao produtor de cana 
a filiação a uma associação. Isto é de livre iniciativa. 
O cidadão, se quiser, irá se filiar a uma associação.

Sr. Presidente, o veto da Presidente interrompe, 
impede, desautoriza a sobrevivência das associa-
ções, e isso, sem dúvida alguma, é uma penalização 
ao setor produtivo primário, principalmente aos 80 mil 
produtores de cana. Eles ficarão órfãos, sem a menor 
condição de fazer valer uma análise detalhada da cana 
que fornecem às usinas.

Outro ponto. O Democratas trabalha pela derru-
bada do veto a que se referiu o Deputado Fernando 
Francischini. Sr. Presidente, vetar uma matéria e depois 
encaminhar um projeto idêntico é algo inadmissível. To-
dos os agentes penitenciários clamam a prerrogativa de 
poder portar armas para enfrentar o crime organizado 
no País. Há registro de centenas de casos de agentes 
penalizados, principalmente pela estrutura criminosa 
organizada existente nos presídios. 

Portanto, Sr. Presidente, é fundamental sensibili-
zar Deputados e Senadores a derrubar o veto que im-
pede o porte de arma para os agentes penitenciários. 

É isto o que quero encaminhar a V.Exa., uma 
questão de ordem e duas posições do Democratas 
pela derrubada de veto da Presidente da República. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Go-
verno/PT-SP) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – Em 
relação à questão de ordem inicial, nós informamos 
que o veto foi total, por isso o item da pauta é único. 
O veto foi total. Poderia ter havido, antes de iniciada a 
votação, um destaque. Mas não houve. Portanto, não 
temos como acolher a questão de ordem.

As demais eram questões de mérito.
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 

Com a palavra o Senador Suplicy. Depois, terá a pa-
lavra o Deputado Ivan Valente, como Líder.
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O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Gover-
no/PT-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente querido Deputado Andre Vargas, quero dar 
uma informação relevante, importante, a respeito da 
saúde do Deputado José Genoíno, ex-Presidente do 
Partido dos Trabalhadores.

Na tarde de hoje, o Juiz da Vara de Execuções 
Penais do Distrito Federal Ademar Silva de Vasconce-
los determinou que o Deputado fosse examinado por 
médicos do Instituto Médico Legal. Eles concluíram que 
José Genoíno é “paciente com doença grave, crônica 
e agudizada, que necessita de cuidados específicos, 
medicamentosos e gerais”. Também necessita de “die-
ta hipossódica” (regime alimentar em que se reduz o 
consumo de sal) “e adequada aos medicamentos uti-
lizados por ele”. Genoíno precisa ainda de avaliação 
médica cardiológica especializada regularmente.

Espero, Sr. Presidente, igualmente ao que já ma-
nifestou hoje nosso Líder Wellington Dias da tribuna do 
Senado, que logo seja reconhecido o direito a prisão 
domiciliar para José Genoíno e que ele seja transferi-
do, portanto, ao seu domicílio em São Paulo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ (PSD-

-RS. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, o Deputado Danrlei, apesar de não ter registrado 
presença na sessão anterior, esteve presente.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – É 
só assinar, Deputado Danrlei. É só votar, e fica tudo 
resolvido.

Vou conceder a palavra ao Deputado Ivan Va-
lente, como Líder. Depois nós vamos seguir a ordem 
das inscrições. 

Com relação à manifestação do Senador Suplicy, 
quero dizer que nós também estamos muito preocu-
pados, assim como o próprio Presidente Henrique 
Eduardo Alves, com a situação de saúde de um com-
panheiro nosso, que conhecemos e que já impetrou 
na Casa um pedido de aposentadoria por invalidez, 
pedido que está sendo analisado. Já lhe foi concedi-
da uma aposentadoria por invalidez provisória, não a 
aposentadoria definitiva, e sim um atestado de inva-
lidez provisório. 

Aliás, até as 19 horas, a Câmara dos Deputados 
sequer tinha recebido do Supremo Tribunal Federal um 
ofício sobre haver um Parlamentar preso, o que nós 
lamentamos muito. 

É importante que todos reflitamos sobre isso.
O SR. ONYX LORENZONI (DEM-RS) – Depu-

tado Andre Vargas.
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 

Concedo a palavra ao Deputado Ivan Valente. 

O SR. ONYX LORENZONI (DEM-RS) – Depois 
do Deputado Ivan Valente. 

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Concedo a palavra ao Deputado Ivan Valente, como 
Líder.

O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, em primeiro lugar, eu quero dizer que nós 
estamos coletando assinaturas de Líderes de todos os 
partidos para votarmos, ainda hoje, o projeto de reso-
lução que anula a sessão do Congresso Nacional de 
1964 que destituiu o Presidente legitimamente eleito, 
João Goulart, num golpe de Estado. Estamos restituin-
do o poder ao Congresso Nacional, ao povo brasileiro, 
anulando simbolicamente uma sessão do golpe militar 
de 1964. Peço a todos os Líderes que assinem, para 
que nós votemos imediatamente o projeto de resolução.

Em segundo lugar, Sr. Presidente, sobre os vetos 
presidenciais, quero me dirigir ao público para dizer que 
nós temos, desde 1997, um substitutivo aprovado na 
Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos 
Deputados que propõe que toda farmácia tenha um 
farmacêutico responsável pela dispensação de medica-
mentos. Agora vem uma medida provisória quase dar 
um golpe nessa questão. Por isso nós vamos apoiar 
os vetos que estão sendo apostos pela Presidência 
da República.

Em terceiro lugar, Sr. Presidente, quero me referir 
a um tal “Pacto pela Responsabilidade Fiscal”, assina-
do por vários Líderes, pela maioria dos Líderes desta 
Casa. Isso é um escândalo! A lógica é que existem 
pautas-bombas para serem votadas nesta Casa. Ou 
seja, o que é gasto público com os servidores e com a 
área social é pauta-bomba; o que é gasto com a dívida 
pública, para encher o bolso dos banqueiros nacionais 
e internacionais, não é pauta-bomba. 

Está aí o orçamento de quase 1 trilhão de reais 
para pagar juros e amortizações da dívida pública e 
refinanciamento da dívida. Pauta-bomba é o refinan-
ciamento da dívida patronal! Pauta-bomba são as de-
sonerações fiscais feitas em massa para o agronegó-
cio, para os bancos e para a indústria brasileira! Isto é 
pauta-bomba, não recolher impostos, desonerar, de-
sobrigar esse pagamento. Já quando se trata da PEC 
300, isto é, do piso salarial dos policiais militares, aí 
se desconversa.

E mais. Quero dizer que é um escárnio o que 
estão fazendo com os agentes de saúde, que estão 
nesta Casa há meses pleiteando o piso nacional sala-
rial de apenas 850 reais, para 400 mil servidores. Não 
se pode gastar esses 3 bilhões, mas pode-se gastar 1 
trilhão com a dívida pública, pode-se desonerar a fo-
lha de pagamento para o patronato, como faz a Lei nº 
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12.546, aqui votada, em 24 bilhões de reais. Não se 
pode fazer o investimento em saúde, em saúde bási-
ca, com a aprovação do piso salarial dos agentes de 
saúde e dos agentes de combate a endemias. Isso é 
uma vergonha nacional!

Em reunião com a Presidenta Dilma Rousseff, 
alguns Líderes assinaram o tal Pacto pela Responsa-
bilidade Fiscal. Não há um pacto de responsabilidade 
social, não há um pacto pela proteção do povo tra-
balhador, da saúde pública, da educação pública, do 
transporte coletivo de massa, não há um pacto para 
preservar direitos dos trabalhadores, para derrubar o 
veto do fator previdenciário, para livrar os aposentados 
do setor público de pagar aposentadoria depois de apo-
sentados. O pacto é para ajuste fiscal, para superávit 
primário, para garantir que os banqueiros vão receber 
religiosamente os juros da dívida pública.

Vergonha nacional! Pacto pela Responsabilidade 
Fiscal é para os ricos deste País! Quem está pagando 
a conta são os pobres! Enquanto isso, não sai reforma 
agrária no País. Enquanto isso, não há investimento 
maciço em infraestrutura. Enquanto isso, não se vo-
tam os 10% do PIB no Senado Federal. Enquanto isso, 
não se votam os 10% da receita líquida para a saúde 
pública. Mas há 1 trilhão de reais reservados aqui no 
Orçamento para pagar juros para os banqueiros.

Saúde pública está em primeiro lugar! Nós do 
PSOL vamos garantir que os agentes comunitários de 
saúde e o investimento público em saúde sejam prio-
ritários, e não o contrário, livrar a cara de banqueiros 
e desonerar setores como o agronegócio, a indústria 
automobilística, os bancos e as TVs brasileiras.

O SR. ONYX LORENZONI (DEM-RS) – Sr. Pre-
sidente...

A SRA. LUCI CHOINACKI (PT-SC) – Sr. Presi-
dente..

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Com a palavra o Deputado Onyx Lorenzoni.

O SR. ONYX LORENZONI (DEM-RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu quero 
aproveitar esta oportunidade para conclamar todos 
aqueles que respeitam as decisões populares, como 
a do referendo da Lei nº 10.826, quando 64% da po-
pulação brasileira disse “não” ao Estatuto do Desarma-
mento, ao desarmamento civil da sociedade brasileira. 

O Governo teima em não respeitar a vontade po-
pular. Por essa razão, o Democratas tomou uma deci-
são na reunião de bancada de hoje de manhã e votará 
em bloco pela derrubada do veto aposto ao direito dos 
agentes penitenciários, dos agentes prisionais, ao por-
te de arma fora do momento da prestação do serviço. 
Por quê? Porque isso é essencial para a preservação 
da vida desses profissionais, que têm sido trucidados, 

como consta em vários relatos trazidos à Comissão 
de Segurança Pública da Câmara dos Deputados nos 
últimos anos. Agentes penitenciários, agentes prisio-
nais, têm sido executados na frente de suas famílias, 
dentro de suas residências, pelas organizações crimi-
nosas. E o pecado que eles cometeram foi defender e 
proteger a sociedade.

Lamentavelmente, por uma visão equivocada do 
Governo, os agentes não têm hoje direito ao porte de 
arma fora do serviço. É disso que trata essa matéria, 
que a Presidente Dilma, equivocadamente, vetou. Nós 
devemos, em respeito à decisão do referendo feito em 
2005, derrubar o veto da Presidente Dilma.

O SR. CHICO ALENCAR (PSOL-RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a lista de 
inscritos não está valendo?

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Agora nós vamos passar...

O SR. CHICO ALENCAR – Não, não é?
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 

Não. Nós passamos por algumas questões aqui. Va-
mos passar para a Deputada Luci Choinacki. Há vários 
Líderes inscritos, então nós combinamos...

O SR. CHICO ALENCAR (PSOL-RJ) – Inscritos 
antes do início da sessão, disciplinadamente.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Todos apresentam aqui uma questão de ordem, e a 
Mesa passa...

O SR. CHICO ALENCAR (PSOL-RJ) – Questão 
de ordem fake, que é a moda aqui.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Fake, totalmente fake.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Tem a palavra a Deputada Luci Choinacki.

A SRA. LUCI CHOINACKI (PT-SC. Pela ordem. 
Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, eu queria, 
neste momento importante da Câmara dos Deputa-
dos, deste Congresso, registrar, com sentimento, uma 
injustiça como nunca foi cometida no Brasil: a prisão 
de Zé Dirceu, Genoíno e Delúbio, vítimas de uma per-
seguição política, a mais vergonhosa mancha que vai 
ficar no Judiciário brasileiro, um desrespeito à própria 
instituição, a quem está no comando, que envergonha 
a Justiça não só no Brasil, mas no mundo.

Nunca um criminoso foi preso doente. Isso só 
aconteceu durante a ditadura. Depois da ditadura, 
sempre houve respeito aos direitos humanos. O que 
está acontecendo com Genoíno nunca aconteceu com 
nenhuma liderança política nem com popular. Nenhum 
preso foi levado para presídio, primeiramente, sem 
culpa, nem nessa situação de desrespeito humano.

Eu acredito que todos os brasileiros e brasileiras 
e também as pessoas de fora deste País devem estar 
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estarrecidos com o fiasco que ele fez na véspera do 
aniversário da Proclamação da República.

Eu vejo nessas pessoas que um pedaço da de-
mocracia de cada um de nós está sendo sacrificado. 
Foram essas pessoas, como muitas outras, que ti-
veram coragem de dizer “não” à ditadura, de buscar 
a democracia, os direitos, para que hoje possamos 
estar aqui neste Congresso votando, discutindo, para 
o povo ter direito a comida, a educação, a trabalho, a 
justiça social, para o Brasil não ficar envergonhado 
perante o mundo.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Conclua, Deputada.

A SRA. LUCI CHOINACKI (PT-SC) – A Presidên-
cia do Supremo Tribunal Federal envergonha o País, 
dá um péssimo exemplo. Agora, se eu não gosto de 
alguém, eu o denuncio, e amanhã ele pode ser preso 
e condenado, porque se criou uma jurisprudência não 
em cima de fatos, mas de simulações, de construções 
políticas, de uma perseguição como nunca se viu na 
história.

Solidariedade a essas pessoas que deram a 
vida pelo País!

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Obrigado, Deputada.

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG) – Sr. Pre-
sidente, para falar como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Concedo a palavra ao Deputado Anthony Garotinho, 
para uma Comunicação de Liderança, pelo Bloco PR.

O SR. ANTHONY GAROTINHO (Bloco/PR-RJ. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
meus queridos colegas Deputados, primeiramente eu 
quero me juntar a todos os Líderes que já assinaram o 
requerimento que pede a esta Casa, com base no art. 
155 do Regimento da Câmara dos Deputados e no Re-
gimento Comum, a apreciação do projeto de resolução 
que torna nula a declaração de vacância da Presidên-
cia da República efetuada pelo Congresso Nacional 
durante a sessão conjunta do dia 2 de abril de 1964. 

Este ato é muito importante para a história do 
Brasil. Nós precisamos contar a verdade aos nossos 
filhos, aos nossos netos. O Presidente João Goulart 
estava em território brasileiro. O golpe foi praticado con-
tra um Presidente que estava em seu País, portanto 
não poderia ter sido declarada a vacância.

Peço, Sr. Presidente, como eu acho que há pra-
ticamente unanimidade nesta Casa, que nós votemos 
imediatamente este requerimento, para anular esse que 
foi um ato contra o Estado Democrático de Direito no 
nosso País, além de uma profunda injustiça contra um 
brasileiro, contra um trabalhista, contra um homem que 
deu a sua vida pelo povo, o ex-Presidente João Goulart.

Mas, Sr. Presidente, também venho à tribuna 
revelar o nome de dois Deputados, um do PT e outro 
do PMDB, que patrocinaram uma farsa contra o PR.

V.Exas. têm acompanhado o jornal O Globo e sua 
tentativa de macular a imagem de dois companheiros 
nossos do Rio de Janeiro: o Presidente do Instituto 
Republicano, Fernando Peregrino, e o Presidente do 
Movimento Negro Republicano, Nayt Júnior. Diz o jor-
nal que eles teriam pago ativistas profissionais para 
se infiltrar naquele movimento conhecido como “Ocu-
pa Cabral”.

Apareceu um cidadão, Deputado Chico Alencar, 
não se sabe de onde, e disse numa entrevista ao jor-
nal O Globo que teria recebido vantagens do Sr. Pe-
regrino e do companheiro Nayt. Pois bem, nós fomos 
verificar os fatos.

A reportagem de O Globo dizia que há 5 meses 
havia uma investigação em curso. Indo à delegacia de 
polícia, tomamos conhecimento de que o registro de 
ocorrência foi feito no dia seguinte ao da publicação 
da matéria. Não havia nem registro de ocorrência! Pri-
meira mentira.

Segunda mentira. O cidadão, de nome Anderson, 
era filiado de 2006 até agosto deste ano a que parti-
do? PMDB. Filiado, militante do PMDB. Ora, por que 
ele receberia dinheiro do PR para fazer ocupação na 
frente da casa do Governador Sérgio Cabral?

E, hoje, a revelação mais triste de todas: foram 
os Deputados Paulo Melo, Presidente da Assembleia 
Legislativa do Rio de Janeiro, e André Ceciliano, Depu-
tado do PT no Rio Janeiro, a quem ele confessou que 
trabalhou na campanha de 2010, quem deu dinheiro, 
corrompeu esse cidadão, para que fosse à delegacia 
de polícia prestar queixa contra esses os companhei-
ros do Partido da República.

Nós já acionamos a Corregedoria de Polícia, por-
que há um policial envolvido no caso, e já apresenta-
mos queixa-crime contra esse cidadão. Vamos ainda, 
Sr. Presidente, representar contra o Deputados Paulo 
Melo, Presidente da Assembleia Legislativa do Rio de 
Janeiro, braço direito de Sérgio Cabral e da “gang dos 
guardanapos”, e contra o Sr. André Ceciliano, integran-
te do PT que, junto com o Sr. Paulo Melo, prestou-se 
a dar dinheiro a um cidadão que participou de uma 
tentativa de macular a vida de duas pessoas sérias, 
probas, honradas. 

O Prof. Fernando Peregrino esteve nesta Casa 
em companhia do Prof. Pinguelli para aprovar medidas 
em favor da Universidade Federal do Estado do Rio 
de Janeiro. É um homem que defende a ciência; não 
está nessa sujeira patrocinada pelos Deputados André 
Ceciliano, do PT, e Paulo Melo, do PMDB.



02296  Quarta-feira  20  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2013

A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT-RJ) – Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Nós vamos seguir a ordem de inscrição, Deputada 
Benedita da Silva.

A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT-RJ) – Um mi-
nuto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Há alguns inscritos. Vou colocar V.Exa. em oitavo lu-
gar. Eu combinei assim, porque vários Parlamentares 
reclamaram. A Mesa vai ser isonômica.

Concedo a palavra ao Deputado Claudio Cajado. 
Depois, aos Deputados Domingos Dutra, Chico Alencar, 
Domingos Sávio, Raimundo Gomes de Matos, Jandira 
Feghali, Onyx Lorenzoni e Benedita da Silva.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Congressistas, 
eu pediria atenção à questão do orçamento impositivo, 
que está na Câmara dos Deputados para ser votado 
com as alterações feitas pelo Senado.

Muitos Congressistas que aqui estão – e eu até 
excluiria as Senadoras e os Senadores – não se aper-
ceberam de que a saúde perderá recursos se nós votar-
mos a matéria do jeito que o Senado aprovou. Primeiro, 
porque antes, quando nós votamos aqui na Câmara, 
ela estava sem os 15%. Haveria, em tese, alguma vin-
culação para a saúde, que não seria necessariamen-
te de 50%. Porém, os 15%, que são o piso mínimo, 
estariam fora das emendas para que se acrescessem 
recursos à saúde. Segundo, porque jamais se discutiu 
que os royalties integrariam esses recursos, porque 
aos royalties do petróleo que nós votamos aqui foram 
acrescidos os recursos para a saúde além dos 15% 
e das emendas que os Deputados pudessem colocar 
no orçamento impositivo. 

O que é que o Senado fez? Aprovou o orçamento 
impositivo com a vinculação de metade das emendas 
para a saúde, englobando os 15% para atingir o piso 
e colocando os royalties do petróleo. 

Ora, pior do que isso ainda poderá ficar. Como? 
Se nós aprovarmos a matéria como ela veio do Se-
nado. O Deputado ou o Senador apresenta a emenda 
com base na previsão de receita, e a emenda será 
paga com base no efetivo pagamento da execução or-
çamentária do ano anterior. Ou seja, nós vamos apre-
sentar emenda num valor, por exemplo, de 14 milhões, 
mas, efetivamente, será empenhado e pago o que for 
do efetivo orçamento do ano anterior, algo em torno 
de 12 milhões, sendo que, se vincularmos com base 
na previsão de receita – vamos admitir 14 milhões e 
7 milhões —, na execução, no pagamento, serão 12 
milhões e 6 milhões. Empenham-se 7 milhões e, na 

verdade, tem-se os 7 milhões pagos, em vez dos 14 
ou dos 12 milhões.

Ninguém fez essa conta. Ninguém se apercebeu 
de que os prefeitos e as prefeitas, que estão nos ouvin-
do agora, precisam de recursos na área da segurança, 
precisam de recursos – não é obrigação dos Municípios, 
mas eles pagam a conta – para infraestrutura, para fa-
zer a sua praça, o seu mercado, a sua pavimentação, 
a sua rede de saneamento básico e, principalmente, 
Sr. Presidente, para dar apoio às comunidades rurais.

Vincular ao orçamento impositivo essa excres-
cência – permitam-me o termo – que foi aprovada no 
Senado é fulminar de morte as aspirações dos prefeitos, 
que não têm dinheiro para investir. Isso está vinculado 
já na previsão da LDO. Eu inclusive estou apresentan-
do destaque para retirar isso, porque não acredito que 
essa PEC seja aprovada do jeito que está.

Nós vamos votar, e, se a PEC não for aprovada, 
aprovada como está na LDO, e se votarmos hoje a 
LDO com essa previsão de vinculação, ela vigorará 
já para o ano de 2014, porque estamos elaborando 
a Lei Orçamentária. Ora, Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Congressistas, nós vamos, possivelmente, estar apro-
vando uma lei sem aprovar a proposta de emenda 
constitucional. Porque nós, Deputados e Deputadas, 
não votamos isso. Nós votamos o orçamento impositivo 
sem vinculações e sem diminuir recursos da saúde, 
pelo contrário. mas hoje, se votarmos como está essa 
PEC aprovada no Senado, nós estaremos assumindo 
o custeio da saúde.

Eu quero ver uma emenda parlamentar ser dire-
cionada, por exemplo, para a compra de medicamentos 
e, depois, o povo chegar à unidade hospitalar e não 
encontrar o medicamento. Vai cair a culpa nas costas 
de quem apresentou a emenda. Isso é gravíssimo. 

Nós não podemos, pelo amor de Deus, aprovar 
isso! Daí porque inicio esta discussão aqui em plená-
rio: para que nós não votemos a PEC do orçamento 
impositivo do jeito como ela foi aprovada pelo Senado, 
ou a rejeitemos a reaprovemos a matéria como nós a 
votamos aqui originalmente, porque o orçamento im-
positivo é uma conquista não do Deputado, mas da-
queles que nós representamos.

(Interrupção do som.)
O SR. ALEXANDRE SANTOS (PMDB-RJ. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o De-
putado Alexandre Santos votou com o partido.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – Para con-
cluir, Sr. Presidente. Desde já agradeço a tolerância.

Srs. Parlamentares, façam uma avaliação com os 
Prefeitos para saber se eles desejam ou não essa vin-
culação. Façam essa pesquisa com os Governadores, 
com os gestores públicos. A maioria das emendas tem 
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uma característica de investimento e é necessária para 
colaborar com os recursos da União, principalmente 
com as Prefeituras, que estão em estado pré-falimen-
tar – os prefeitos estão vindo aqui pedir mais 2% do 
FPM, a PEC 39, de autoria do Deputado Júlio Cesar.

Como é que nós vamos vincular recursos para a 
saúde, se não podemos retirar artigos da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal? Os prefeitos não conseguem 
UPA nem UBS porque a Lei de Responsabilidade Fis-
cal impõe 54% de limite com pessoal. Portanto, será 
um tiro que sai pela culatra.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – A 
Presidência solicita aos Líderes partidários a indicação 
à Mesa de Parlamentares para compor a Comissão que 
acompanhará a apuração de vetos no PRODASEN. 

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – Nós 
vamos passar a palavra para o Deputado Domingos 
Dutra e encerrar a votação. O Deputado Chico Alen-
car também vai falar. Nós temos ainda mais 1 hora de 
sessão, pelo menos.

O SR. DOMINGOS DUTRA (SDD-MA. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa-
dos, Sras. e Srs. Senadores, eu quero mais uma vez 
manifestar a minha irrestrita solidariedade aos agentes 
comunitários de saúde e aos agentes de combate a 
endemias que, de todos os Municípios do Brasil, neste 
momento acompanham esta sessão e, da mesma for-
ma, aos agentes comunitários de saúde e de combate 
a endemias que estão nas nossas galerias. Aqui estão 
a Ruth Brilhante, que coordena essa representação, 
e a Dra. Elaine, que é advogada das duas categorias. 

Sr. Presidente, essas categorias mais uma vez 
fazem romaria na Câmara Federal. No dia 23, houve 
uma promessa do Presidente Henrique Alves de que 
seria votado o piso. A votação não se realizou, e foi 
prometido que no dia 5 de novembro a matéria seria 
votada. Novamente não houve votação, que foi então 
prometida para o dia 12. No dia 11, todos os Líderes 
assumiram o compromisso de que nada seria votado 
enquanto não se votasse a matéria, que é fundamental 
para a saúde pública.

Agora, tomamos conhecimento de que a Presi-
denta Dilma chamou os Líderes ao Palácio. A maioria 
dos Líderes assinou documento em que se compro-
mete a não votar este ano nada que implique despesa 
para a União. Sinceramente, eu não consigo entender 
a intransigência do Governo em relação a essa maté-
ria tão simples e tão importante para a saúde pública.

Os agentes comunitários de saúde estavam exi-
gindo um piso de dois salários, parcelados até 2015. O 
Governo não topou. Então os agentes, humildemente, 
recuaram e aceitaram um piso de 950 reais, valor que 

o Governo Federal já repassa, todos os meses, para 
os Municípios. O Governo também não aceitou.

Eu não consigo compreender a Presidenta Dil-
ma, que criou, acertadamente, o Mais Médicos, e ao 
mesmo tempo é sovina ao oferecer um piso salarial 
de 950 reais. Os médicos ganham 10 mil reais, valor 
que eu acho até pouco, mas ser sovina e sonegar um 
piso de 1,4 salário mínimo é incompreensível. 

Os agentes comunitários de saúde é que an-
dam de casa em casa orientando a população pobre 
sobre como evitar as adoeça. E todos nós sabemos 
que é mais barato prevenir do que curar. O Governo 
sabe que nos Municípios do Brasil não há estrutura 
hospitalar decente.

Portanto, é mais prudente que a gente previna. 
Os agentes comunitários de saúde e os agentes de 
combate a endemias previnem doenças, pegam sol e 
chuva, correm o risco de contrair doenças ao ajudar a 
população a não adoecer.

Realmente não compreendo certas coisas. Nós 
aprovamos aqui a lei do pré-sal, que destina 30% para 
a saúde, e nós aprovamos a Emenda nº 29, que destina 
mais dinheiro para a saúde. Agora vem o orçamento 
impositivo – 50% das emendas vão para a saúde —, e 
o Governo teima em sonegar a essas duas categorias 
uma esmola de salário. Este aumento corresponde a 
menos de 2 bilhões de reais. O Ministério da Saúde 
tem um orçamento de 100 bilhões!

Portanto, eu quero, como Relator da matéria 
que fui, fazer um apelo à Presidenta Dilma, para que, 
na próxima semana, libere seus Líderes para aprovar 
esse piso, que é importante para os agentes, mas é 
mais importante ainda para a população pobre deste 
País, das periferias deste País, do interior deste País.

Faço um apelo ao Presidente Henrique Eduardo 
Alves, para que, se o Governo não topar, bote a ma-
téria em votação, e cada um assuma a sua responsa-
bilidade diante do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT-PR) – 
Passo a palavra ao Deputado Chico Alencar, pela 
inscrição, após o que encerraremos a votação. Peço 
aos Líderes que repassem os nomes para a apuração 
do PRODASEN.

E quero saudar os Senadores que chegaram da 
posse do Ministro Marco Aurélio Mello no TSE, entre 
eles o Senador Gim Argello, que aqui se encontra.

O SR. CHICO ALENCAR (PSOL-RJ. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamenta-
res, todos os que acompanham esta sessão, quero fa-
lar do meu lugar de pessoa formada em História pela 
Universidade Federal Fluminense. 

Em primeiro lugar, eu gostaria de destacar a im-
portância do papel dos restauradores-conservadores 
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de bens móveis culturais para que não se adulterem 
obras de valor para a memória da humanidade, de 
valor não apenas artístico e cultural, mas também de 
valor visceral para olharmos a própria trajetória do 
ser humano.

Não dá para entender como uma pessoa que se 
diz humanista, uma pessoa que viveu momentos fortes 
da nossa história, como a Presidente da República, 
vete a regulamentação, o reconhecimento, a qualifi-
cação, a honra profissional de pessoas tão dedicadas 
à nossa memória e a esses cuidados para que não 
se produzam atrocidades que a sociedade, cada vez 
mais mercantil, tem cometido e tem visto.

Portanto, nós, da pequena bancada do PSOL, mas 
também dezenas ou centenas de outros Parlamenta-
res, já apusemos o nosso “não” a este veto.

Em segundo lugar, quero agradecer a presença 
dos dedicados, empenhados e sofridos agentes co-
munitários de saúde e de combate a endemias que 
estão aqui cobrando do Parlamentar a sua palavra. É 
muito importante cobrar a palavra dos homens públicos 
brasileiros, sob pena de a gente viver num universo de 
mentira e de hipocrisia.

Esta Casa, pela palavra dos seus Líderes todos, 
jurou, reiterou que ia votar aquele piso, que o Ministério 
da Saúde, aliás, já disse que repassa aos Municípios. 
Isso está sendo postergado de maneira desonesta. 

Portanto, vocês têm que insistir, porque as injun-
ções políticas são muito grandes. Volta e meia, quem 
falou não está mais aqui – isso acontece no Parlamento, 
nas Casas Legislativas —, mas aprendemos sempre 
que quem luta conquista. E vocês devem insistir, per-
sistir, não desistir, cobrar o empenho dos Parlamen-
tares, ou seja, a palavra empenhada. De nossa parte, 
esse compromisso é inarredável. 

Por fim, falando de palavra, de verdade e de histó-
ria, vejo aqui João Vicente Goulart, filho do Presidente 
constitucional desta República em 1964 há quase meio 
século. Ontem, na OAB do Distrito Federal, que reali-
za um seminário a semana toda, combinando debates 
sobre aquele momento histórico com a documentação 
de filmes do período, pude assistir a Dossiê Jango, 
um filme tocante, profundo, que mostra que a história 
não é um campo de exatidões nem de busca da ver-
dade dogmática, mas deve, sim, através de estudos e 
da dedicação dos profissionais que a ela se dedicam, 
buscar a veracidade. 

Hoje, nesta noite, nós temos a oportunidade, já 
que a política se move por fatos concretos e também 
por símbolos, de restabelecer uma verdade histórica, 
que hoje é, como já cantaram Francis Hime e Chico 
Buarque, �página infeliz da nossa história, passagem 
desbotada na memória das nossas novas gerações�.

O golpe civil militar de 1964 também teve um arca-
bouço legal. Aqui neste espaço, do dia 1º de abril – dia 
mundial da mentira – para o dia 2 de abril, perpetrou-
-se uma grande farsa, uma sessão extraordinária con-
vocada sem base no Regimento. O Deputado Sérgio 
Magalhães questionou o Presidente Auro de Moura 
Andrade sobre a base regimental em uma questão de 
ordem, e o Presidente simplesmente não respondeu, 
declarou vaga a Presidência da República apesar de o 
Presidente João Goulart, eleito – e o Vice-Presidente 
era eleito pelo voto da população, não ia só na chapa 
do Presidente —, estar em Porto Alegre, seu Estado na-
tal, exercendo as funções de Presidente da República. 

Aqui, operou-se uma farsa que acabou dando 
amparo jurídico, ilícito, ilegal a um golpe igualmente 
ilegal e ilícito, um golpe militar que feriu a Constituição 
e jogou o Brasil, durante pelo menos 2 décadas, num 
intervalo trevoso de prisão, censura, tortura, morte, 
banimento, desaparecimento. 

Esta noite representa o momento de restabele-
cermos simbolicamente os fatos. Porque a ditadura não 
vai desaparecer, o General Castelo Branco e os que a 
ele sucederam não vão deixar de ter sido Presidentes 
de uma República apequenada. Mas, de alguma forma, 
este gesto simbólico é a reiteração de um compromis-
so democrático radical. 

A proposta dos Senadores Pedro Simon e Ran-
dolfe Rodrigues, apoiada pela totalidade dos Líderes 
desta Casa, deve ser acolhida. É o início de uma repa-
ração e de um restabelecimento da veracidade histórica. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Chico Alencar, o Sr. 
André Vargas, 1º Vice-Presidente, deixa a ca-
deira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Concedo a palavra ao Deputado 
Domingos Sávio.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Gover-
no/PT-BA) – Sr. Presidente, Sr. Presidente. Pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Senador Walter Pinheiro.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Go-
verno/PT-BA) – Se o Deputado Domingos Sávio me 
permitir, só para...

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG) – Per-
feitamente.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Gover-
no/PT-BA. Sem revisão do orador.) – Nós tínhamos fei-
to, inclusive com a participação do nosso Líder lá no 
Senado, Eduardo Braga, e dos Líderes aqui da Casa, 
inclusive do PSDB, com o Senador Aloysio Nunes... 
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Até para podermos orientar a bancada, orientar aqui 
os Parlamentares, tanto por parte do PSDB, Deputa-
do Domingos Sávio, quanto por parte do DEM, qual 
é a expectativa deles, ou qual é a posição deles em 
relação àquilo que já havíamos firmado enquanto tra-
tativas iniciais de apreciação nesta sessão, Senador 
Renan, do PLN nº 1, para que pudéssemos seguir e, 
consequentemente, marcar outra sessão para a gente 
apreciar a LDO?

Portanto, seria importante, Senador Renan, que 
V.Exa. pudesse colher dos partidos qual a posição so-
bre esse acordo, até para podermos nos orientar sobre 
o que vamos fazer ou o que não vamos fazer depois 
desta sessão de apreciação de vetos.

Queria indagar isso a V.Exa. até para a gente 
não ficar aqui numa expectativa de que é possível ter 
a continuidade da sessão após a apreciação dos vetos, 
nem tampouco segurar, inclusive, os Parlamentares 
aqui, para depois V.Exa. comunicar que não há acordo 
tanto com o DEM quanto com o PSDB.

Então, eu queria indagar isso a V.Exa., para que 
pudesse, em promovendo essa ausculta, nos responder 
qual deve ser o encaminhamento ao final desta sessão.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Eu quero comunicar ao Senador 
Walter Pinheiro, aos Srs. Senadores e às Sras. Sena-
doras e aos Srs. Deputados e às Sras. Deputadas que 
a informação que nos foi passada pelo Deputado Andre 
Vargas foi a de que havia um acordo de procedimento 
para que nós, logo após a votação dos vetos, que esta-
mos a concluir, votássemos o PLN nº 1 e, depois, três 
projetos de resolução: o que dá à Comissão de Edu-
cação e Cultura oportunidade de apresentar emendas 
ao Orçamento; o que estabelece o Regimento Interno 
da Comissão de Inteligência; e o que anula a sessão 
do Congresso Nacional.

A exemplo do que nós fizemos com a devolução 
simbólica do mandato de Luís Carlos Prestes, o Con-
gresso Nacional pode e deve ter um gesto para apagar 
essa outra mancha, que é anular aquela sessão que 
deu o golpe no mandato do João Goulart.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Gover-
no/PT-BA) – O.k. Então, é este o encaminhamento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – E ao falar isso, eu quero destacar, 
com muita satisfação, aqui no plenário do Congresso 
Nacional, a presença do João Vicente Goulart, filho do 
saudoso João Goulart.

O SR. GIVALDO CARIMBÃO (Bloco/PROS-AL. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
o Deputado Givaldo Carimbão votou com o partido.

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG) – Sr. Pre-
sidente, aqui da tribuna...

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO) – Sr. Pre-
sidente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Com a palavra o Deputado Do-
mingos Sávio.

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, a respeito do que o 
nobre Líder e Senador Walter Pinheiro acaba de men-
cionar e também sobre a fala de V.Exa., antes de fazer 
uso da palavra para a qual eu havia me inscrito, sobre 
essa possiblidade de acordo, eu queria destacar que 
o que o Deputado Andre Vargas disse é que S.Exa. 
iria tentar construir um acordo. Mas eu posso anteci-
par a V.Exa. que essa tentativa, creio eu, nem sequer 
foi envidada, ou que esforços tenham sido envidados 
com o propósito de viabilizar esse acordo, porque nem 
sequer conversaram conosco do PSDB.

A verdade é que nós não temos objeção pontual 
a esses temas aí elencados por V.Exa., mas nós te-
mos questões graves que nos preocupam com relação 
à LDO, com relação a outras matérias pendentes, e 
nós entendemos que os tempos que temos para con-
cluir esse entendimento já estão de tal maneira curtos 
– Senador Walter Pinheiro, Lideranças do Governo, 
Presidente da Casa, creio que é também o sentimen-
to do Democratas; vejo o Líder Caiado já pronto para 
se manifestar – que o que falta é nos assentarmos e 
construirmos, sim, um entendimento.

Sem um entendimento não há como prosseguir-
mos votações na noite de hoje – nenhuma, absoluta-
mente nenhuma. Creio eu que poderemos construir uma 
sessão extremamente produtiva até mesmo amanhã, 
quem sabe, convocada por V.Exa., desde que seja pre-
cedida de um acordo, porque temos matérias que não 
foram ainda objeto de entendimento na própria LDO, 
que precisam ser objeto de acordo, e outros temas.

Portanto, terminada a votação dos vetos, não há 
acordo para a votação da parte do PSDB.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO) – Sr. Pre-
sidente, Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Deputado Ronaldo Caiado, com 
a palavra V.Exa.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, a nossa posição 
é idêntica à do PSDB: realmente, não tem como nós 
caminharmos na votação do PLN nº 1.

Nós temos uma discussão ampla para fazer com 
o Governo, no momento em que ele apresenta para 
a Nação um projeto de mais médicos, e, no entanto, 
altera totalmente o financiamento e o piso da saúde. 
Jamais assistimos a nada parecido como o que foi 
apresentado pelo Governo.
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Hoje a regra é exatamente o Orçamento aplica-
do no ano anterior, reajustado pela variação nominal e 
acrescido das emendas e também dos royalties. Para 
essa proposta que veio do Senado Federal, ela limita 
o piso, incorporando todas essas emendas dos Par-
lamentares e também os royalties.

Então, nós não temos como, Sr. Presidente, ca-
minhar da maneira como foi proposto por V.Exa., por-
que o Democratas também vai entrar em obstrução, 
terminada a votação dos vetos.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – Portanto, não há acordo para a 
votação do PLN nº 1. Mas nós poderemos avançar na 
pauta com relação aos demais itens.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu queria fazer 
um apelo ao Deputado Domingos Sávio e também ao 
Deputado Ronaldo Caiado, porque tem três matérias 
que são muito importantes. Uma é a regulamentação 
da CCAI, que está esperando há 11 anos e a gente 
precisa fazer. Não tem polêmica, é um projeto que já foi 
acordado. A outra é o projeto que inclusive a Deputada 
Jandira Feghali pediu para colocar na pauta, porque 
não se pode impedir que a Comissão de Cultura faça 
emendas ao Orçamento. A terceira é essa que diz res-
peito ao Presidente João Goulart, que é uma matéria 
por demais importante.

Então, eu queria fazer um apelo ao Líder do PSDB 
e um apelo ao Líder do DEM, para que, se não houver 
acordo em relação ao PLN nº 1, possamos votar es-
sas matérias, aprová-las e, evidentemente, prosseguir 
nas negociações em relação ao PLN nº 1, à LDO e às 
demais matérias.

É o apelo que eu queria fazer ao Deputado Do-
mingos Sávio e ao Deputado Ronaldo Caiado, para 
que pelo menos essas matérias que foram previamente 
acordadas pudessem ser votadas.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/
PT-BA) – Senador Randolfe Rodrigues, a gente podia 
fazer um acordo e votar só o projeto que trata princi-
palmente de uma homenagem a João Goulart. Eu acho 
que seria importante a gente fazer isso, porque senão...

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG) – Sr. Pre-
sidente, eu acho que...

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Gover-
no/PT-BA) – Aí faríamos um acordo nesta matéria, e 
as outras duas matérias nós submeteríamos, então, 
para o dia de amanhã.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Sena-
dor Walter Pinheiro, eu acho que não haveria nenhum 
problema em votar as outras duas matérias. Acho que a 

Oposição não vai criar obstáculo. Eu não vejo nenhum 
problema em votá-las.

O projeto da CCAI está há 11 anos aqui nesta 
Casa, e vários Presidentes já tentaram. A Comissão 
está funcionando a partir de uma lei, neste momento, 
inclusive, em que nós estamos fazendo tantos debates 
sobre a questão da inteligência no Brasil e no mundo.

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, eu vejo que a coloca-
ção do nobre Deputado é muito apropriada. E V.Exa., 
inclusive, também foi nessa direção, dizendo que, não 
havendo acordo quanto ao PLN nº 1, não haveria razão 
para três outros projetos que não despertam qualquer 
polêmica ficarem prejudicados. Da parte do PSDB, 
nós caminhamos, sim, para um acordo com relação a 
isso, até porque poderemos fazer uma votação rápida.

Entendo eu que, não só o PLN nº 1, mas a pró-
pria LDO requer... E aí eu reitero: há disposição nossa 
para construir entendimento, mas não se pode chegar 
aqui e dizer que há um acordo acerca de algo sobre o 
qual nem nos procuraram para construir entendimento.

Então, é preciso que a gente possa se assentar 
e construir entendimento sobre a questão do PLN nº 
1 e também sobre a questão da LDO.

Mas, quanto a essas três matérias que V.Exa. 
menciona, inclusive eu, como membro da Comissão 
de Cultura, ficaria numa posição constrangedora pe-
rante a minha querida Líder Jandira Feghali, não é 
Nilmar? Nós queremos ver este projeto da cultura 
aprovado, como os outros dois, que são igualmente 
projetos que, entendo eu, representam consenso no 
Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Eu agradeço, Deputado Domin-
gos Sávio.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO) – Sr. Pre-
sidente, há concordância...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/
PMDB-ES) – Sr. Presidente...

O SR. GIM (Bloco União e Força/PTB-DF) – Sr. 
Presidente, na mesma linha, eu gostaria...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Concedo a palavra ao Senador 
Gim Argello. Em seguida, ao Senador Ricardo Ferraço 
e ao Deputado Ronaldo Caiado.

O SR. GIM (Bloco União e Força/PTB-DF. Sem 
revisão do orador.) – Muito obrigado, Sr. Presidente.

Dentro da mesma linha, eu acho que nós esta-
mos aptos já a abrir os vetos. Todo mundo já votou, 
e, logo em seguida, podemos votar aqueles sobre os 
quais há consenso, como a anulação da sessão que 
afastou João Goulart da Presidência da República.
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João Goulart já foi homenageado aqui em Brasí-
lia, no ano passado, na cidade que ele criou, o Núcleo 
Bandeirante. Há até um viaduto, que foi inaugurado 
ano passado, já com o nome de João Goulart. Eu 
acho mais do que justo que a gente abra os vetos e 
faça esta votação, sobre a qual há consenso. Para as 
matérias que não são consensuais, vamos conversar 
mais um pouco.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Concedo a palavra ao Senador 
Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/
PMDB-ES. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o 
Deputado Nelson Pellegrino, Presidente da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional da Câmara 
dos Deputados, já fez um apelo a V.Exa. e aos nossos 
Líderes, para que nós possamos convergir no cami-
nho de regulamentarmos esta proposta que dá vida, 
que torna orgânica a existência da Comissão Mista de 
Controle das Atividades de Inteligência, que tanto tem 
estado presente em nossa pauta. A nossa Comissão 
de Controle tem existido de maneira reativa, circuns-
tancial, em razão da ausência desse regulamento, em 
razão da ausência desse Regimento.

Portanto, quero fazer um apelo a V.Exa. e aos 
Líderes da Oposição, porque se trata de um projeto 
institucional, de interesse do Congresso brasileiro, 
que cria os elementos e instrumentos necessários ao 
acompanhamento dos atos da inteligência brasileira.

É o apelo que faço a V.Exa., Sr. Presidente, para 
que nós possamos fazer a inversão de pauta e en-
frentar, naturalmente, a votação deste projeto, que é 
o 21º da pauta.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA. Sem re-

visão do orador.) – Sr. Presidente, há inclusive um re-
querimento na Mesa solicitando a inversão de pauta...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/
PMDB-ES) – Há requerimento.

O SR. NELSON PELLEGRINO – ...assinado pelo 
Líder do PT e por alguns Líderes partidários.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Se houver acordo, facilita tudo, 
porque nós poderemos inverter a pauta. Se houver acor-
do, nós poderemos suspender a sessão e continuá-la 
amanhã, e aí teremos mais um tempo para conversar.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Gover-
no/PT-PI) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Mas precisa haver acordo para 
que nós possamos fazer isso.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/
PMDB-ES) – Em relação a este tema, o PSDB já se 

manifestou e o DEM também. Eu quero crer que há con-
vergência para evoluirmos nesta votação, Sr. Presidente.

O SR. WELLINGTON DIAS – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – Tem a palavra o Deputado Ro-
naldo Caiado. Em seguida, o Senador Wellington Dias.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, conforme o nosso entendimen-
to, podemos prosseguir exatamente com o projeto de reso-
lução que dispõe sobre a Comissão Mista do Congresso 
Nacional de Assuntos Relacionados à Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa. Nós apresentamos duas 
emendas, e gostaríamos de saber se o Relator poderia 
acolhê-las. Afinal de contas, apenas ampliam o tamanho 
da Comissão. Só isso. Aumentam a representatividade e 
não mudam em nada o mérito da Comissão.

O segundo item é exatamente a composição e 
o funcionamento da Comissão Mista de Controle das 
Atividades de Inteligência – em relação a este aí, existe 
a total concordância também do Democratas —, e a 
terceira votação é sobre o desmembramento da Co-
missão de Educação e Cultura, para que ela possa ter 
a prerrogativa também de receber as emendas.

Com isso, Sr. Presidente, nós votaremos esses 
três itens.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Gover-
no/PT-PI) – Sr. Presidente...

O SR. RONALDO CAIADO – Eu peço a V.Exa. 
que, para nos dar um prazo maior para discutirmos o 
projeto PLN nº 1 e também a LDO de 2014, encerre a 
sessão e convoque nova sessão para amanhã.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – Com a palavra o Senador Welling-
ton Dias.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/
PT-PI. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, como 
foi dito, o PLN nº 1, primeiro item da pauta, está no 
Congresso Nacional desde abril. Então, eu queria co-
locar que, se há necessidade de maior entendimento, 
acho que o bom senso diz que é melhor suspender a 
sessão, para que a gente possa ter mais tempo para 
este entendimento.

Eu acho que é importante a gente tratar disso. 
Votaríamos este item que foi colocado aqui – sobre o 
qual eu acho que há consenso – sobre João Goulart, e 
adiaríamos esta sessão para amanhã, para dar tempo 
de tratarmos da pauta.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, eu queria fazer um 
apelo ao Senador Wellington Dias e ao Líder do Gover-
no, Senador José Pimentel. Se há consenso para votar 
a matéria que diz respeito ao Presidente João Goulart, 
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não vejo por que também não haver consenso para votar 
um projeto que está há 11 anos tramitando nesta Casa. 
Inclusive é uma coisa que expõe o Parlamento brasilei-
ro, uma Comissão que está funcionando há 11 anos e 
não tem uma resolução que regulamente sua existência.

Eu acho que é uma coisa que até depõe contra o 
Parlamento brasileiro, porque esta Comissão funciona 
a partir de uma lei, que foi a lei que criou o Sistema 
Brasileiro de Inteligência, que lhe deu vida. E como uma 
Comissão pode existir no âmbito do Poder Legislativo, 
no âmbito do Congresso Nacional, sem uma resolução 
que regulamente seu funcionamento?

Então, eu não vejo nenhum problema, já que se 
vai abrir uma exceção, como já foi dito aqui pelo Se-
nador Wellington Dias, para votar a matéria referente 
ao ex-Presidente João Goulart, que a gente também 
possa incluir esta matéria, que tem, inclusive, pedido 
de inversão na pauta.

Eu queria fazer um apelo ao Líder do Governo, 
Senador José Pimentel, e ao Líder do PT, Senador 
Wellington Dias, para que a gente possa também, 
nesta noite, votar esta matéria, que já está há quatro 
sessões nesta Casa para entrar em votação. Esta ma-
téria seria votada por último, mas, em função de uma 
obstrução do PMDB, ela caiu.

Eu penso que não há nenhum problema em a 
gente poder, num momento como este, crucial – esta 
Comissão precisa ter existência, precisa ter vida! —, 
em que este debate está no centro, em que a Presi-
dente da República vai à Assembleia Geral da ONU 
e faz uma proposição em relação a esta matéria... A 
gente não pode deixar de dar o exemplo na Casa, re-
gulamentando a matéria.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/
PMDB-ES) – Muito bem, Nelson!

O SR. MIRO TEIXEIRA (Bloco/PROS-RJ. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, posso só dizer 
uma palavra em apoio à Mesa do Congresso Nacional?

Eu, aqui, fiz obstrução a um projeto, porque ainda 
não havia sido aprovada esta resolução. Então, eu pen-
so que nesta noite nós temos, sim, que votar, e votar 
rapidamente. É muito importante que o País tenha esta 
Comissão regularizada, até porque o trabalho que ela 
está fazendo é extremamente relevante.

Eu me senti no dever de dizer isto.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – Com a palavra o Senador Eu-
nício Oliveira.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB-
-CE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a posição 
do PMDB no Senado é no sentido de nós votarmos as 
três matérias que estão na pauta. Não havendo consenso 
sobre a matéria de número 1, sinceramente, eu não vejo 

por que não votarmos os dois projetos de resolução, que 
são os dois itens seguintes da pauta: o item 2 e o item 3.

O PMDB deseja votar as três matérias, inclusive 
o PLN nº 1 e os dois projetos de resolução. Não ha-
vendo consenso da Casa, eu mantenho a posição de 
votar as três matérias e coloco a posição do PMDB 
favoravelmente.

O SR. MIRO TEIXEIRA (Bloco/PROS-RJ) – Sr. 
Presidente, só para complementar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Deputado Miro Teixeira.

O SR. MIRO TEIXEIRA (Bloco/PROS-RJ. Sem re-
visão do orador.) – Eu me senti no dever de dizer isso, 
tamanha a obstrução que fiz em sessões da Câmara 
dos Deputados sobre um projeto de decreto legislativo.

Então, até me dirigindo agora ao Senador Eunício, 
de tantas lutas na Câmara, como se trata de interesse 
de Estado, talvez nós possamos fazer uma exceção e 
votar exclusivamente o item 1.

Nós apoiaríamos, Senador Eunício, se pudésse-
mos votar exclusivamente o item 1, porque é matéria 
de Estado. Os outros dois, não. Agora, o item 1 é ma-
téria de Estado.

Eu penso que não ofende nenhum posicionamen-
to partidário. Deixo a critério, lógico, de V.Exa., que é 
um Parlamentar mais experiente do que eu.

Obrigado.
O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG) – Sr. 

Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – Em seguida ouviremos V.Exa.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – Com a palavra o Senador José 
Pimentel.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/
PT-CE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o item 
1, o PLN nº 1, está nesta Casa desde abril de 2013. Foi 
aprovado em maio na Comissão Mista de Orçamento. 
É matéria que diz respeito aos Estados que não con-
seguem cumprir sua meta prevista.

Como eles não cumprem sua meta de superá-
vit... Hoje, segundo a LDO, a obrigação da União é 
com dois terços do superávit primário, e ela a está 
cumprindo. Os Estados e os Municípios, com um terço 
desse montante, em torno de 1%, não a estão cum-
prindo. Como nós não queremos penalizar os Estados, 
não queremos criar qualquer dificuldade, precisamos 
aprovar o PLN nº 1.

Não tendo acordo para votar o PLN nº 1, Sr. Pre-
sidente, o Governo pede à sua base para manter na 
pauta o PLN nº 1, e tão logo se construa um acordo, 
possamos votar os demais. A exceção é o decreto so-
bre João Goulart, porque é uma matéria que está bem 
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amadurecida. As demais matérias o Governo encami-
nha só após a votação do PLN nº 1.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Concordo com V.Exa. O Congres-
so Nacional pode e deve um gesto para pagar essa 
mancha da história do Brasil. (Pausa.)

Podemos encaminhar esse acordo, então, pro-
posto pelo Deputado Miro Teixeira, de nós votarmos, 
num esforço, num apelo, o PLN nº 1, que é o primeiro 
item, depois dos vetos? Ou, então, nós votaremos es-
ses dois itens para os quais há acordo e suspendere-
mos a sessão, para continuarmos amanhã a sessão 
do Congresso Nacional.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/
PMDB-ES. Sem revisão do orador.) – Quais são os 
itens, Sr. Presidente? Quais são os itens acordados?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Seria o projeto de resolução que 
anula a sessão que cassou o mandato, tornou vago o 
cargo de Presidente da República...

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA)- Sr. Presi-
dente, pela ordem. V.Exa. me concede a palavra pela 
ordem?

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG) – Sr. 
Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – ... e o projeto de resolução que 
permite às Comissões de Educação e de Cultura da 
Câmara dos Deputados...

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – Sr. Pre-
sidente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – ...apresentarem a proposta ao 
Orçamento da União.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/
PMDB-ES) – E o que regulamenta...

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Peço 
encaminhamento, Sr. Presidente.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/
PMDB-ES. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
e a Comissão Mista de Controle das Atividades de In-
teligência. Não há acordo para essa?

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – Sr. Pre-
sidente...

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Sr. 
Presidente, a gente já vai votar esses dois.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/
PMDB-ES) – Parece que há acordo também.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Tem 
que incluir a matéria também em relação à CCAI.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – Pela or-
dem, Sr. Presidente. Nós...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Eu estou consultando exatamen-
te a extensão do acordo. Se houver um acordo amplo, 
geral e irrestrito...

O SR. DOMINGOS SÁVIO – Sr. Presidente.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB-

-ES) – Não há divergência em relação à regulamentação 
da Comissão que monitora as atividades de inteligên-
cia. Trata-se, sim, de matéria institucional do Congresso 
brasileiro. Não há divergência em relação a esse tema.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Foi 
acordado.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – Presiden-
te, nós do Democratas concordamos com o pedido do 
Deputado Pellegrino.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/
PMDB-ES) – É isso.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA. Sem revisão 
do orador.) – Eu acho que não darmos os meios legais 
para que o Congresso possa atuar no seu mister, nas 
suas obrigações, nas suas prerrogativas é tirarmos as 
nossas prerrogativas. Quer dizer, eu acho um absurdo 
isso. Eu apelo inclusive à Liderança do Governo para 
que reveja a posição, de modo que passemos a dar 
apoio a esse pleito do Deputado Pellegrino, porque é 
importante para a imagem do Congresso.

O Democratas concordaria também em fazer o 
acordo, estendendo-se...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/
PMDB-ES) – Portanto, não há divergência, Sr. Presi-
dente. Basta que V.Exa. inclua.

O SR. DOMINGOS SÁVIO – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – No que depender de mim já está...
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/

PMDB-ES) – Então, vamos incluir, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – Está pré-incluído.
O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG. Sem re-

visão do orador.) – Presidente, para concluir a posi-
ção com que eu concordei logo no início, pelo PSDB.

Houve algumas manifestações, a meu ver, um 
pouco contraditórias com relação a todos os itens, 
mas a nossa posição é muito clara: com relação ao 
item 1 não há consenso. O PLN nº 1 trata de uma ma-
téria que, para nós, é extremamente relevante porque 
estabelece os mecanismos para o equilíbrio fiscal do 
Estado como um todo.

O raciocínio desenvolvido pelo Senador Pimen-
tel, a quem respeito profundamente, procede até certo 
ponto. É verdade que a regulamentação atual da LDO 
diz que cada Estado tem que garantir o seu superávit. 
Mas diz também que, caso este ou aquele Estado não 
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o alcance, a União, como um todo, terá mecanismos 
compensatórios para garantir o superávit do País. Se se 
retrocede nessa exigência, retrocede-se nas metas de 
superávit fiscal do País e coloca-se em risco inclusive 
o equilíbrio fiscal; coloca-se em risco até a estabilidade 
econômica, com a possiblidade de volta da inflação.

Portanto, é mais complexo! Não há consenso 
sobre uma matéria que é tão complexa para ser vo-
tada tão rapidamente, na primeira sessão em que ela 
entra em pauta.

Outro aspecto: com os três itens nós concorda-
mos inteiramente e, depois, entendemos que deve ser 
encerrada a sessão e convocada outra, para que, aí, 
votemos o item 1 e a LDO.

Os itens a que me refiro: o 21, que trata das prer-
rogativas das Comissões; o 22, que trata também de 
regulamentação de prerrogativa de Comissão; e en-
tendemos que a proposta que anula a sessão do Con-
gresso que de maneira ilegítima retirou o mandato do 
Presidente Jango pode ser incluída na puta e votada. 
Três itens, mas não o PLN nº 1.

Muito obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – Deputado Caiado e Senador 
Eunício Oliveira.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, vamos deixar bem 
claro: o Senador Pimentel alega a tese de que os Es-
tados e os Municípios não cumpriram o superávit pri-
mário. Como é que Estado e Município vão cumpri-lo, 
com as isenções que são feitas pelo Governo Federal 
e que não garantem a condição mínima de arrecada-
ção dos Estados e Municípios?

Então, é lógico que a União tem que arcar com 
esse déficit do superávit primário dos Estados e Mu-
nicípios, Presidente. Essa é uma discussão maior. Eu 
acredito que nós podemos evoluir rapidamente, votar 
os projetos de resolução que V.Exa. propôs. Há a dis-
posição da Oposição de votar todos os três.

Naquele que trata da língua portuguesa, nós 
gostaríamos de ampliar apenas a Comissão, sem 
nenhuma discussão. Encerramos a sessão. Amanhã 
discutiremos o PLN nº 1 e a LDO de 2014.

Esta é a proposta da Oposição, Presidente, e que 
a gente possa avançar e ter condições de votar isso 
aí, até simbolicamente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Concedo a palavra ao Senador 
Eunício Oliveira.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB-
-CE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, rapida-

mente, o PMDB gostaria de votar todas as matérias que 
estão na pauta, e há consenso do partido para votarmos 
todas as matérias contidas na pauta do dia de hoje. Mas, 
como não há entendimento, o PMDB concorda com a 
proposta de V.Exa. e apoia a sua posição de votar aque-
las sobre as quais há consenso e suspender a sessão, 
para fazermos uma nova sessão amanhã à noite.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Nós vamos só compatibilizar a 
proposta do Senador Eunício Oliveira com a proposta 
do Deputado Ronaldo Caiado.

Para não suspendermos sessão, já que não há 
consenso para tal, retomaremos a sessão amanhã. 
Nós a encerraremos e convocaremos, desde já, outra 
sessão para amanhã.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO) – Obri-
gado, Sr. Presidente! Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Com a concordância de todos.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB-
-CE) – Sem nenhuma objeção, Sr. Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Muito obrigado!

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Mas, Sr. Presidente, 
esse encerramento impediria a votação dessas 3 ma-
térias consensuais?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Não, não.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio 
Governo/PSOL-AM. Pela ordem. Sem revisão do ora-
dor.) – Votaremos as matérias hoje?

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Vota-
ríamos hoje e convocaríamos para amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Nós votaríamos as matérias hoje, 
encerraríamos a sessão e convocaríamos, desde já, 
uma nova sessão do Congresso Nacional para amanhã. 
Eu acho que é um bom procedimento. Vamos em frente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Eu quero comunicar à Casa que, 
depois de tramitar na Mesa da Câmara dos Deputa-
dos e na Mesa do Senado Federal, está sobre a mesa, 
nesta sessão do Congresso Nacional, o Projeto de 
Resolução do Congresso Nacional nº 5, que dispõe 
sobre a criação da Comissão Permanente Mista de 
Combate à Violência contra a Mulher. Vai à publicação 
esse projeto de resolução.

É o seguinte o Projeto:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Já votaram 59 Senadores e 397 
Deputados.

Eu indago aos Srs. Deputados e Srs. Senadores 
se podemos encerrar a votação de apreciação de vetos.

O SR. VALTENIR PEREIRA (Bloco/PROS-MT. 
Sem revisão do orador.) – Sim, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – A Presidência solicita novamente 
aos Líderes partidários a indicação à Mesa de Parla-
mentares para comporem a Comissão que acompa-
nhará a apuração dos vetos no PRODASEN.

E solicita, ainda, que a urna venha até a Mesa, 
para que nós possamos colher alguns votos e, em se-
guida, encerrar a votação.

Concedo a palavra ao Senador Eunício Oliveira.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB-

-CE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, só para 
ficar claro aqui.

Parece que há entendimento, não sei se V.Exa. 
entendeu assim, para votarmos o item 21, o item 22 e 
o extrapauta, que é o projeto de resolução que elimina 
aquela sessão fatídica da questão de Jango. É isso?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – É isso, exatamente isso.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB-
-CE) – O.k. Então, o PMDB encaminha favoravelmente 
a isso.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – O PMDB também encaminha 
favorável ao procedimento acordado com os Líderes 
e com o Plenário. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Está encerrada a votação.

A Presidência determina o lacre das urnas que 
serão encaminhadas ao PRODASEN, onde serão aber-
tas para apuração de votos, com a presença dos Srs. 
Parlamentares integrantes da Comissão que acompa-
nhará a apuração.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Podemos passar, então, ao pró-
ximo item da pauta, como acordado.

Item 29:

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO CONGRESSO 
NACIONAL Nº 1, DE 2013

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução do Congresso Nacional nº 1 – de 
autoria das Mesas da Câmara dos Deputa-
dos e do Senado Federal –, que “Acrescenta 
§ 4º ao art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-
CN, que dispõe sobre a Comissão Mista 

Permanente a que se refere o § 1º do art. 
166 da Constituição Federal”.

É para permitir que a Comissão de Cultura e a 
Comissão de Educação, ambas da Câmara dos De-
putados, possam apresentar emendas a matérias or-
çamentárias.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – A Presidência comunica ao Ple-
nário que poderão ser oferecidas emendas até o en-
cerramento da discussão.

Discussão do projeto. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir o projeto, de-

claramos encerrada a discussão.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – Passa-se à votação.
As Sras. Deputadas e os Srs. Deputados que o 

aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
Em votação no Senado.
As Sras. Senadoras e os Srs. Senadores que o 

aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
A matéria vai à promulgação.

É o seguinte o projeto aprovado:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2013 – CN 
(Das Mesas da Câmara dos Deputados  

e do Senado Federal)

Acrescenta § 4° ao art. 26 da Resolução n°1, 
de 2006-CN, que dispõe sobre a Comissão 
Mista Permanente a que se refere o § 1° do 
art. 166 da Constituição Federal.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1° O art. 26 da Resolução n° 1, de 2006-CN, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°:

“Art. 26. ..........................................................
........................................................................
§ 4° A Comissão de Educação e a Comissão 
de Cultura criadas por desmembramento da 
Comissão de Educação e Cultura da Câmara 
dos Deputados após a entrada em vigência 
desta Resolução, farão jus, cada colegiado, a 
3 (três) emendas de apropriação e a 3 (três) 
emendas de remanejamento:
I – as áreas temáticas da Comissão de Edu-
cação serão:
a) Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia 
e Esporte;
b) Justiça e Defesa;
c) Trabalho, Previdência e Assistência Social;
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II – as áreas temáticas da Comissão de Cul-
tura serão:
a) Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia 
e Esporte;
b) Justiça e Defesa;
III – as subáreas temáticas da Comissão de 
Educação serão:
a) Ministério da Educação;
b) Ministério da Cultura;
c) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
d) Ministério do Esporte;
e) Ministério do Trabalho e Emprego;
f) Ministério da Defesa;
IV – as subáreas temáticas da Comissão de 
Cultura serão:
a) Ministério da Cultura;
b) Ministério da Educação;
c) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
d) Ministério do Esporte;
e) Ministério da Justiça.” (NR)

Art. 2° O Mexo da Resolução n° 1, de 2006-CN, 
passa a vigorar conforme o anexo desta resolução.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Passamos à apreciação do pró-
ximo item, que é sobre o Regimento Interno da CCAI.

Item 30:

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO CONGRESSO 
NACIONAL Nº 2, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução do Congresso Nacional nº 2, 
de 2008, que “Dispõe sobre as finalidades, 
composição e funcionamento da Comissão 
Mista de Controle das Atividades de Inteli-
gência (CCAI), órgão de controle e fiscali-
zação externos da atividade de inteligência, 
previsto no art. 6º da Lei nº 9.883, de 7 de 
dezembro de 1999, e estabelece outras nor-
mas relativas à sua atuação”, tendo

– Parecer nº 7, de 2011-CN, da Mesa do Se-
nado Federal, concluindo pela apresentação 
de substitutivo.
– Parecer nº 8, de 2011-CN, da Mesa da Câ-
mara dos Deputados, concluindo pela apre-
sentação de substitutivo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Discussão, em turno único, do 
projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir o projeto, de-
claramos encerrada a discussão.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Passamos à votação na Câmara 
dos Deputados.

Nós vamos, no entanto, colocar em votação a 
Emenda nº 2 primeiro, que é o substitutivo da Mesa da 
Câmara, em função da preferência regimental.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – É o 
substitutivo da Câmara que vai à votação, Sr. Presi-
dente?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – É, exatamente, em função da 
preferência regimental, Deputado Nelson Pellegrino.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Em votação na Câmara dos De-
putados.

As Sras. Deputadas e os Srs. Deputados que o 
aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

APROVADO.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. Senadoras e os Srs. Senadores que o 

aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
Aprovada a Emenda nº 2, da Mesa da Câmara 

dos Deputados.
Ficam prejudicados o projeto e a Emenda nº 1, 

e a matéria também vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 2, DE 2008-CN 
SUBSTITUTIVO ADOTADO  

PELA MESA DIRETORA

Dispõe sobre a Comissão Mista de Controle 
das Atividades de Inteligência (CCAI), Co-
missão Permanente do Congresso Nacional, 
órgão de controle e fiscalização externos da 
atividade de inteligência, previsto no art. 6° 
da Lei n° 9.883, de 7 de dezembro de 1999.

CAPÍTULO I 
Do Objetivo e das Competências da Comissão 

Mista de Controle das Atividades de Inteligência

Art. 1° Esta Resolução é parte integrante do Regi-
mento Comum do Congresso Nacional e dispõe sobre 
a Comissão Mista de Controle das Atividades de Inte-
ligência (CCAI), Comissão Permanente do Congresso 
Nacional, órgão de fiscalização e controle externos da 
atividade de inteligência, previsto no art. 6° da Lei n° 
9.883, de 7 de dezembro de 1999.

SEÇÃO I 
Do Objetivo da CCAI

Art. 2° A atividade da CCAI tem por principal obje-
tivo, entre outros definidos nesta Resolução, a fiscaliza-
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ção e o controle externos das atividades de inteligência 
e contrainteligência e de outras a elas relacionadas, 
desenvolvidas no Brasil ou no exterior por órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal, direta ou 
indireta, especialmente pelos componentes do Sistema 
Brasileiro de Inteligência (SISBIN), a fim de assegurar 
que tais atividades sejam realizadas em conformidade 
com a Constituição Federal e com as normas constantes 
do ordenamento jurídico nacional, em defesa dos direi-
tos e garantias individuais e do Estado e da sociedade.

§ 1º Entende-se por fiscalização e controle, para 
os fins desta Resolução, todas as ações referentes à 
supervisão, verificação e inspeção das atividades de 
pessoas, órgãos e entidades relacionados à inteligência 
e contrainteligência, bem como à salvaguarda de infor-
mações sigilosas, visando à defesa do Estado Democrá-
tico de Direito e à proteção do Estado e da sociedade.

§ 2° O controle da atividade de inteligência 
realizado pelo Congresso Nacional compreende as 
atividades exercidas pelos órgãos componentes do 
SISBIN em todo o ciclo da inteligência, entre as quais as 
de reunião, por coleta ou busca, análise de informações, 
produção de conhecimento, e difusão, bem como a 
função de contrainteligência e quaisquer operações a 
elas relacionadas.

§ 3° As atribuições da CCAI compreendem, de 
forma não excludente, a fiscalização e o controle:

I – das atividades de inteligência e contrainte-
ligência e de salvaguarda de informações sigilosas 
realizadas por órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal no Brasil ou por agentes a serviço de 
componentes do SISBIN no Brasil e no exterior;

II – dos procedimentos adotados e resultados ob-
tidos pelos órgãos e entidades mencionados no inciso I;

III – das ações de inteligência e contrainteligência 
relacionadas à proteção do cidadão e das instituições 
democráticas.

IV – de quaisquer operações de inteligência de-
senvolvidas por órgãos componentes do SISBIN.

§ 4° Para o bom cumprimento de suas funções, 
a CCAI terá acesso a arquivos, áreas e instalações 
dos órgãos do SISBIN, independentemente do seu 
grau de sigilo.

§ 5° As incursões da CCAI em órgãos do SISBIN 
e o acesso a áreas e instalações previsto no § 4° 
do art. 2° desta Resolução deverão ser previamente 
informados aos respectivos órgãos e acordados os 
procedimentos para a preservação do sigilo e proteção 
de áreas e instalações sensíveis.

§ 6° Para fins do controle e fiscalização previstos 
nesta Resolução, entende-se como inteligência a 
atividade que objetiva a obtenção e análise de dados e 
informações e de produção e difusão de conhecimentos, 

dentro e fora do território nacional, relativos a fatos e 
situações de imediata ou potencial influência sobre 
o processo decisório, a ação governamental, a 
salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado.

§ 7° Para fins do controle e da fiscalização previstos 
nesta Resolução, entende-se contrainteligência como 
a atividade que objetiva prevenir, detectar, obstruir e 
neutralizar a inteligência adversa e ações de qualquer 
natureza que constituam ameaça à salvaguarda de 
dados, informações e conhecimentos de interesse 
da segurança da sociedade e do Estado, bem como 
das áreas e dos meios que os retenham ou em que 
transitem, sendo função inerente à atividade de 
inteligência, dela não podendo ser dissociada.

SEÇÃO II 
Das Competências da CCAI

Art. 3° A CCAI tem por competência:
I – realizar o controle e a fiscalização externos 

das atividades de inteligência e contrainteligência, in-
clusive das operações a elas relacionadas, desenvol-
vidas por órgãos do SISBIN em conformidade com a 
Constituição Federal e demais normas do ordenamento 
jurídico nacional;

II – examinar e apresentar sugestões à Política 
Nacional de Inteligência a ser fixada pelo Presidente 
da República, na forma da lei;

III – examinar e emitir parecer sobre proposições 
legislativas relativas à atividade de inteligência e con-
trainteligência e à salvaguarda de assuntos sigilosos;

IV – elaborar estudos sobre a atividade de inte-
ligência;

V – examinar as atividades e o funcionamento 
dos órgãos do SISBIN em conformidade com a Políti-
ca Nacional de Inteligência;

VI – apresentar recomendações ao Poder Exe-
cutivo para a melhoria do funcionamento do SISBIN;

VII – manifestar-se sobre os ajustes específicos 
e convênios a que se refere o art. 2°, § 2°, da Lei n° 
9.883, de 7 de dezembro de 1999;

VIII – apresentar proposições legislativas sobre 
as atividades de inteligência, contrainteligência e sal-
vaguarda de informações sigilosas;

IX – acompanhar a elaboração e disseminação 
da doutrina nacional de inteligência e o ensino nas 
escolas de inteligência e supervisionar os programas 
curriculares da Escola de Inteligência da Agência Bra-
sileira de Inteligência (ESINT/ABIN) e das instituições 
de ensino da matéria;

X – elaborar relatórios referentes às suas ativida-
des de controle e fiscalização das ações e programas 
relativos à atividade de inteligência;
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XI – receber e apurar denúncias sobre violações 
a direitos e garantias fundamentais praticadas por ór-
gãos e entidades públicos, em razão de realização de 
atividades de inteligência e contrainteligência, apre-
sentadas por qualquer cidadão, partido político, asso-
ciação ou sociedade;

XII – analisar a parte da proposta orçamentária 
relativa aos órgãos e entidades da administração direta 
ou indireta que realizem atividades de inteligência e 
contrainteligência, bem como as propostas de créditos 
adicionais destinados ao custeio ou investimento em 
atividades e programas de inteligência e contrainteli-
gência, em especial dos órgãos civis e militares que 
integram o Sistema Brasileiro de Inteligência, encami-
nhando o resultado de sua análise à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO);

XIII – apresentar emendas ao parecer preliminar 
do Relator-Geral do projeto de lei orçamentária anual;

XIV – acompanhar a execução das dotações or-
çamentárias dos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta que realizem atividades de inteligência 
e contrainteligência.

Art. 4° Compete à CCAI, com o objetivo de as-
segurar as condições necessárias ao cumprimento de 
suas atribuições, submeter à Mesa do Senado Federal 
ou da Câmara dos Deputados pedidos escritos de infor-
mações a Ministro de Estado ou titular de órgão direta-
mente subordinado à Presidência da República, referente 
à atuação dos órgãos vinculados às suas pastas que 
atuem nas áreas de inteligência, contrainteligência e na 
salvaguarda de assuntos sigilosos, observando-se as 
normas relativas ao manuseio das informações classifi-
cadas e à defesa da segurança e interesses nacionais.

§ 1° A recusa injustificada de prestação das 
informações requeridas, no prazo constitucional, pela 
autoridade citada no caput deste artigo, implica prática 
de crime de responsabilidade.

§ 2° Não será considerada justificativa para a 
não prestação da informação, no prazo constitucional, 
a alegação de classificação sigilosa da informação ou 
de imprescindibilidade do sigilo para a segurança da 
sociedade e do Estado.

Art. 5° Compete também à CCAI convocar Ministro 
de Estado ou titular de órgão diretamente subordinado 
ao Presidente da República para prestar, pessoalmente, 
informações sobre assuntos relacionados às atividades 
de inteligência e contrainteligência e à salvaguarda de 
assuntos sigilosos, importando crime de responsabili-
dade a ausência sem justificação adequada.

Art. 6° Compete, ainda, à CCAI, convidar qualquer 
autoridade ou cidadão para prestar esclarecimentos 
sobre assuntos relacionados à atividade de inteligên-
cia, contrainteligência ou salvaguarda de informações.

CAPITULO II 
Da Composição e das Regras Subsidiárias a se-
rem aplicadas aos Trabalhos da Comissão Mista 

de Controle das Atividades de Inteligência

SEÇÃO I 
Da Composição da CCAI

Art. 7 ° A CCAI será composta:
I – pelos Presidentes da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos Depu-
tados e do Senado Federal;

II – pelos Líderes da Maioria e da Minoria, na 
Câmara dos Deputados e no Senado Federal;

III – por mais seis parlamentares, com mandato 
de dois anos, renováveis, nos seguintes termos:

a) um Deputado indicado pela liderança da Maio-
ria da Câmara dos Deputados;

b) um Deputado indicado pela liderança da Mi-
noria da Câmara dos Deputados;

c) um Senador indicado pela Liderança da Maio-
ria do Senado Federal;

d) um Senador indicado pela Liderança da Mino-
ria do Senado Federal;

e) um Deputado indicado pela Comissão de Rela-
ções Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos De-
putados, mediante votação secreta de seus membros;

f) um Senador indicado pela Comissão de Rela-
ções Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal, 
mediante votação secreta de seus membros.

§ 1° A Presidência da Comissão será exercida, 
alternadamente, pelo período de um ano, pelo 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal.

§ 2° A Vice-Presidência da Comissão será 
exercida pelo Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional da Casa que não ocupar 
a Presidência.

§ 3° Os Presidentes das Comissões de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional e os Líderes da Maioria 
e da Minoria indicados nos incisos I e II deste artigo 
poderão ser substituídos por seus respectivos vice-
-presidentes e vice-líderes, os quais se sujeitarão 
aos mesmos procedimentos e obrigações relativos à 
salvaguarda de informações sigilosas previstos nesta 
Resolução e na forma da Lei.

§ 4° A CCAI contará com assessoria permanente 
das Consultorias do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, que, por designação da Comissão, poderão 
ter acesso às informações e instalações de que trata 
o art. 2° desta Resolução.
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SEÇÃO II 
Das Regras Subsidiárias Aplicáveis aos Traba-

lhos da CCAI

Art. 8° Aplicam-se aos trabalhos da CCAI, subsi-
diariamente, no que couberem, as regras gerais pre-
vistas no Regimento Comum do Congresso Nacional, 
relativas ao funcionamento das Comissões Mistas Per-
manentes do Congresso Nacional e, nos casos omissos 
deste, sucessivamente, as disposições do Regimento 
Interno do Senado Federal e as do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados.

§ 1° No caso de ser suscitado conflito entre as 
regras gerais, previstas no Regimento Comum do 
Congresso Nacional, no Regimento Interno do Sena-
do Federal ou no da Câmara dos Deputados, e norma 
específica da CCAI, prevista nesta Resolução, deci-
dirá o conflito suscitado o Presidente da CCAI, dando 
prevalência, na decisão, à interpretação que assegure 
máxima efetividade à norma específica.

§ 2° Da decisão do Presidente caberá recurso 
ao Plenário da CCAI, por qualquer dos membros da 
Comissão, no prazo de cinco reuniões ordinárias.

§ 3° Incluído em pauta, o recurso será discutido 
e votado em turno único.

CAPÍTULO III 
Das Matérias a Serem Apreciadas pela Comissão 
Mista de Controle das Atividades de Inteligência 
e dos Procedimentos a Serem Adotados das Ma-

térias a Serem Apreciadas pela CCAI

Art. 9° Serão submetidas a parecer da CCAI, pre-
liminarmente ao exame das demais Comissões, todas 
as proposições que versarem sobre:

I – a Agência Brasileira de Inteligência e os de-
mais órgãos e entidades federais integrantes do Sis-
tema Brasileiro de Inteligência;

II – as atividades de inteligência e contrainteligên-
cia e de salvaguarda de assuntos sigilosos.

CAPÍTULO IV 
Dos Relatórios Sobre as Atividades  
de Inteligência e Contrainteligência

SEÇÃO I 
Dos Relatórios a Serem Encaminhados  

pelo Poder Executivo à CCAI

Art. 10. A CCAI solicitará à Mesa da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal que requeiram à 
autoridade competente, na forma do art. 50, § 2°, da 
Constituição Federal, relatórios periódicos para ins-
trução de suas atividades de fiscalização e controle.

§ 1° Os relatórios a serem solicitados são os 
seguintes:

I – um relatório parcial, a ser solicitado ao final 
do primeiro semestre de cada ano, sobre as atividades 
de inteligência e contrainteligência desenvolvidas pelo 
respectivo órgão ou entidade do SISBIN;

II – um relatório geral, anual, consolidado, das 
atividades de inteligência e contrainteligência desen-
volvidas pelo respectivo órgão ou entidade do SISBIN;

lII – relatórios extraordinários sobre temas de 
fiscalização da CCAI, que poderão ser solicitados a 
qualquer tempo.

§ 2° Os relatórios a que se refere o presente artigo 
serão classificados como secretos, devendo no seu 
trato e manuseio serem obedecidas as normas legais 
e regimentais relativas a esta classificação sigilosa e 
à salvaguarda de assuntos sigilosos.

Art. 11. A CCAI solicitará que os relatórios parcial 
e geral a que se refere o art. 10 desta Resolução con-
tenham, no mínimo, as seguintes informações:

I – indicação, estrutura e estratégia de ação do 
órgão ou entidade envolvido nas atividades de inteli-
gência, contrainteligência ou de salvaguarda de as-
suntos sigilosos;

II – histórico das atividades desenvolvidas e sua 
relação com a Política Nacional de Inteligência, a es-
tratégia de ação e as diretrizes técnico-operacionais;

III – enumeração dos componentes do SISBIN 
com os quais o órgão ou entidade mantém vínculos 
e das ações conjuntas ou de cooperação com esses 
órgãos e entidades;

IV – enumeração de todos os órgãos de inteligên-
cia ou contrainteligência estrangeiros que tenham atu-
ado em cooperação ou que tenham prestado qualquer 
tipo de assessoria ou informação a órgão ou entidade 
de inteligência brasileiro;

V – identificação dos processos utilizados para 
a realização das atividades de inteligência e contrain-
teligência e de salvaguarda de informações sigilosas;

VI – descrição pormenorizada das verbas aloca-
das e dos gastos efetuados na realização das atividades 
de inteligência, contrainteligência ou de salvaguarda 
de informações.

SEÇÃO II 
Dos Relatórios Produzidos pela CCAI

Art. 12. A CCAI produzirá relatórios periódicos 
sobre a fiscalização e o controle das atividades de 
inteligência e contrainteligência e salvaguarda de as-
suntos sigilosos desenvolvidas por órgãos e entidades 
brasileiros.

§ 1° Nos relatórios a que se refere o caput deste 
artigo deverá constar a quantidade global de recursos 
alocados e utilizados na execução de atividades 
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de inteligência e contrainteligência, bem como na 
salvaguarda de assuntos sigilosos.

§ 2° Ao elaborar os relatórios a que se refere o 
caput deste artigo, a CCAI deverá obedecer às normas 
estabelecidas no § 2° do art. 10 desta Resolução, 
com vistas à segurança da sociedade e do Estado e 
à proteção dos interesses e da segurança nacionais.

Art. 13. A CCAI produzirá relatório anual, de ca-
ráter ostensivo, elaborado com base nas informações 
constantes dos relatórios parcial e geral encaminhados 
pelos órgãos do SISBIN, dele não podendo constar, 
sob hipótese alguma:

I – informações que ponham em risco os inte-
resses e a segurança nacionais e da sociedade e do 
Estado ou que violem a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas;

II – nomes de pessoas engajadas nas atividades 
de inteligência, contrainteligência ou salvaguarda de 
informações;

III – métodos de inteligência empregados ou fontes 
de informação em que tais relatórios estão baseados;

IV – o montante de recursos alocados e utiliza-
dos especificamente em cada atividade de inteligência, 
contrainteligência ou de salvaguarda de informações.

§ 1° As informações classificadas fornecidas pelos 
órgãos do SISBIN à CCAI deverão ser preservadas, 
na forma da Lei, não podendo em hipótese alguma 
ser desclassificados ou ter sua classificação alterada 
pela CCAI.

§ 2° Caso a CCAI entenda que, por algum motivo, 
informação classificada por ela recebida de órgão do 
SISBIN deva ser de conhecimento público, deverá informar 
ao titular do órgão, cabendo à autoridade competente ou 
hierarquicamente superior do referido órgão decidir pela 
desclassificação ou alteração da classificação.

CAPÍTULO V 
Dos Procedimentos Específicos da Comissão 

Mista de Controle das Atividades de Inteligência

SEÇÃO I 
Das Regras de Segurança no Manuseio e Trato 

das Informações Sigilosas

Art. 14. Parlamentar que integre a Comissão, 
servidor que atue junto à CCAI, ou qualquer outra 
pessoa engajada por contrato, ou por qualquer outro 
expediente, para realizar serviços para a CCAI ou a 
pedido desta, só poderá ter acesso a qualquer infor-
mação classificada, se tiver:

I – concordado, por escrito, em cumprir normas 
legais e regimentais relativas ao manuseio e salva-
guarda de informações sigilosas;

II – recebido credencial de segurança de grau 
compatível com a natureza sigilosa das informações a 
que terá acesso, obedecidas, para o credenciamento, 
as normas legais que regem a matéria.

§ 1° Aos parlamentares que compõem a CCAI 
será atribuída a credencial máxima de segurança 
(grau ultrassecreto), respondendo os mesmos, legal 
e regimentalmente, pela violação do sigilo relacionado 
às suas funções.

§ 2° Aos Consultores Legislativos e de Orçamento, 
Assessores e demais servidores que atuem junto à 
Comissão, será atribuída a credencial mínima de segurança 
de grau “secreto”, respondendo os mesmos, na forma da 
Lei, pela violação do sigilo relacionado à suas funções.

§ 3° A concessão de credencial de segurança, 
prevista no inciso II do caput deste artigo, é de compe-
tência do Presidente do Congresso Nacional, poden-
do ser precedida de consultas e pareceres emitidos 
pelos órgãos competentes do Poder Legislativo e do 
Poder Executivo.

§ 4° A competência prevista no § 2° poderá ser 
delegada pelo Presidente do Congresso Nacional ao 
Presidente da CCAI.

§ 5° Será aberto, na CCAI, livro destinado à coleta 
da assinatura de adesão ao termo de responsabilidade 
previsto no inciso I do caput deste artigo, o qual deverá 
ser assinado no momento da concessão da credencial.

Art. 15. A liberação de informações de posse 
da CCAI será condicionada à ressalva legal de sal-
vaguarda de informações sigilosas, e obedecerá às 
seguintes normas:

I – é vedada a previsão de liberação ao conheci-
mento público de informações que violem a intimida-
de, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas;

II – é vedada a liberação de informações que, 
sob deliberação da maioria da Comissão, possam ser 
consideradas ameaça à segurança nacional, à ordem 
pública ou aos interesses nacionais;

III – a liberação de qualquer informação que es-
teja de posse da CCAI só poderá ser feita após a apro-
vação pela maioria de seus membros, observados os 
termos e limites definidos em lei;

IV – em hipótese alguma poderá a CCAI liberar 
informações oriundas de material classificado recebi-
do pela Comissão.

SEÇÃO II 
Das Regras Relativas aos Requerimentos  

de Informação encaminhado à CCAI por qualquer 
Membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, 

do Senado Federal ou do Congresso Nacional

Art. 16. Qualquer membro ou Comissão da Câ-
mara dos Deputados, do Senado Federal ou do Con-
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gresso Nacional poderá apresentar à CCAI requeri-
mento de informações sobre matéria ou assunto de 
sua competência.

Art. 17. No pedido encaminhado, o parlamentar 
ou a Comissão deverá:

I – justificar o interesse específico relativo ao 
conhecimento da matéria objeto do pedido de infor-
mações;

II – explicitar o uso que dará às informações 
obtidas;

III – assinar termo de compromisso relativo à 
obediência das normas legais referentes ao trato e 
manuseio das informações sigilosas a que tiver acesso.

Art. 18. Recebido o requerimento de informações 
apresentado por parlamentar ou Comissão, a CCAI 
submeterá o pedido à discussão e votação, em turno 
único, dentro do prazo de trinta dias úteis, contados 
do recebimento.

§ 1° Decorrido o prazo de trinta dias úteis, se 
o Presidente da CCAI não incluir o requerimento na 
Ordem do Dia da Comissão, ele será automaticamente 
incluído na pauta da reunião subsequente, sobrestando-
se a apreciação, pela Comissão, de toda e qualquer 
outra matéria.

§ 2° Da decisão da Comissão que negar provimento 
ao requerimento de informações caberá recurso ao 
Plenário da Casa a que pertencer o requerente, no 
prazo de dez dias úteis, contados da data da reunião 
em que foi negado provimento ao pedido.

Art. 19. Concedida a informação solicitada, a sua 
utilização pelo parlamentar que a detiver, ou que a ela 
tiver acesso, de forma diversa da que foi especificada 
no pedido de informações ou em desacordo com as 
normas legais que regem o manuseio no trato das in-
formações sigilosas, caracterizará ato incompatível com 
o decoro parlamentar, estando o responsável sujeito à 
perda de mandato, nos termos do art. 55, II, da Consti-
tuição Federal, sem prejuízo da sanção penal cabível.

Art. 20. Na mesma hipótese prevista no art. 19 
incorre o membro da CCAI que divulgar informação 
sigilosa de posse da Comissão, em desacordo com 
as normas previstas nesta Resolução.

§ 1° No caso de a liberação ilegal de informação 
sigilosa se dar por ato de servidor efetivo, aplicar-se-á 
o disposto no art. 132, inciso IX, da Lei n° 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, sem prejuízo da sanção 
penal cabível.

§ 2° Se a liberação ilegal de informação sigilosa 
se der por ato de qualquer outra pessoa engajada 
por contrato, ou por qualquer outro meio, para 
realizar serviços para a CCAI ou a pedido desta, será 
imediatamente rompido seu vínculo com a Comissão, 
sem prejuízo da sanção penal cabível.

SEÇÃO III 
Dos Procedimentos Relativos aos Fatos Ilícitos 

apurados pela CCAI no Exercício  
de suas Competências

Art. 21. Tendo a CCAI apurado, em processo 
sigiloso, a prática de ilícitos civis ou penais por parte 
de pessoas ou órgãos responsáveis pela execução 
de atividades de inteligência, contrainteligência ou de 
salvaguarda de informações sigilosas, seja pela aná-
lise dos relatórios parcial e geral, seja pela apuração 
de denúncias de violação de direitos e garantias fun-
damentais, suas conclusões serão encaminhadas ao 
Ministério Público competente, conforme o caso, para 
que este promova a ação de responsabilidade civil ou 
criminal dos infratores.

Parágrafo único. Ao proceder ao encaminhamento 
previsto no caput deste artigo, a Comissão solicitará 
que o processo corra em segredo de justiça, em virtude 
das questões de segurança nacional e preservação dos 
direitos e garantias individuais relacionadas ao tema.

SEÇÃO IV 
Das Reuniões da CCAI

Art. 22. As reuniões da CCAI serão secretas e 
mensais, ordinariamente, salvo quando a Comissão 
deliberar em contrário, delas só podendo participar os 
seus membros e os servidores credenciados.

§ 1° A Comissão reunir-se-á mediante convocação 
de seu Presidente, de ofício ou a requerimento de, no 
mínimo, um terço de seus membros.

§ 2° Qualquer dos membros da Comissão poderá 
requerer a realização de reunião aberta, o que será 
decidido por maioria.

Art. 23. As atas das reuniões da CCAI serão clas-
sificadas como secretas, sendo seu trato e manuseio 
realizados nos termos das normas legais e regimentais 
que disciplinam a matéria.

Art. 24. A participação, nas reuniões da Comissão, 
de parlamentares que não a integrem, ou de outras 
autoridades, externas ao Poder Legislativo, somente 
poderá ocorrer se houver requerimento nesse sentido 
aprovado pela maioria dos membros da Comissão.

Parágrafo único. A participação estará condi-
cionada á assinatura do termo de responsabilidade, 
sujeitando-se os autorizados ás normas de sigilo e às 
penas por suas violações, na forma dos artigos 19 e 
20 desta Resolução.

Art. 25. As comunicações internas e externas da 
CCAI, bem como as correspondências e documentos 
produzidos, terão caráter reservado, salvo deliberação 
em contrário da maioria dos membros.

Art. 26. Para o efetivo exercício das atribuições 
da Comissão, a Câmara dos Deputados e o Senado 
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Federal instituirão, nos moldes dos órgãos de apoio às 
comissões técnicas, uma Secretaria de apoio à CCAI, a 
ser instalada em dependência dos edifícios do Congres-
so Nacional, fornecendo, para tanto, pessoal recrutado 
entre servidores efetivos das duas Casas e material 
necessário ao desenvolvimento de suas atividades.

Parágrafo único. A Comissão proporcionará trei-
namento específico ao pessoal nela alocado para ca-
pacitar seus quadros sobre as especificidades de suas 
tarefas, particularmente no que concerne ao manuseio 
de dados e informações sigilosos.

Art. 27. A CCAI deverá ter instalações adequa-
das ao caráter reservado de suas atividades e poderá 
estabelecer procedimentos especiais para a escolha 
de locais para seus trabalhos e dos servidores que 
venham atuar junto à Comissão.

§ 1° Para o efetivo exercício de suas atribuições, 
a CCAI contará com uma sala específica para sua 
Secretaria no prédio do Congresso Nacional, a qual deve 
dispor de mecanismos e barreiras para a salvaguarda 
dos dados sigilosos e proteção ao conhecimento que 
ali se encontre.

§ 2° A Comissão disporá, ainda, de cofre específico 
para a guarda dos documentos classificados.

§ 3° A CCAI poderá firmar entendimento com 
os órgãos e entidades controlados e fiscalizados para 
dispor de sala específica dentro de suas dependências, 
de modo a preservar os documentos classificados 
em maior grau de sigilo, evitando-se, entre outras 
hipóteses, que tais documentos e arquivos sejam 
retirados, ainda que para fiscalização, dos locais em 
que estão guardados.

Art. 28. Caso seja submetido e aprovado pelo 
plenário da Comissão, este Projeto de Resolução fun-

cionará, no que couber, como Regimento Provisório 
da CCAI até a aprovação definitiva de respectivo Re-
gimento Interno pelo Congresso Nacional.

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Passamos à apreciação do item 
que anula a sessão do Congresso Nacional que decla-
rou vago o cargo de Presidente da República.

O Presidente do Congresso Nacional de então, 
Senador Auro de Moura Andrade, como todos sabem, 
não poderia anunciar a vacância do cargo.

Anular aquela sessão, Sras. e Srs. Deputados, 
Sras. e Srs. Senadores, na qual o Presidente Jango foi 
deposto, foi vítima de um golpe, significa uma descul-
pa histórica que o Congresso Nacional deve ao País 
e aos seus cidadãos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Há, porém, antes de qualquer 
coisa, um requerimento de urgência.

“Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimen-
to Interno da Câmara dos Deputados, subsi-
diário do Regimento Comum do Congresso 
Nacional, urgência para apreciação do proje-
to de resolução do Congresso que torna nula 
a declaração de vacância da Presidência da 
República, efetuada pelo Presidente do Con-
gresso Nacional durante a segunda sessão 
conjunta do Congresso Nacional, em 2 de 
abril de 1964”.

É assinado por vários Líderes partidários.

É o seguinte o requerimento na íntegra:
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O SR. JAIR BOLSONARO (Bloco/PP-RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Não concordo com 
a urgência, Sr. Presidente. Faço valer o meu direito de 
não concordar – votação nominal.

O SR. ANDRE VARGAS (PT-PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – S.Exa. é Líder?

O SR. JAIR BOLSONARO (Bloco/PP-RJ) – Em 
nome da verdade.

O SR. ANDRE VARGAS (PT-PR) – Pela ordem, 
Sr. Presidente. S.Exa. seria Líder, o Deputado?

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, é só 
para saber se S.Exa. quer só registrar o seu voto ou 
quer votação.

O SR. ANDRE VARGAS (PT-PR) – Fazer o pro-
nunciamento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Eu acho que nós podemos fazer 
um acordo de procedimento.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – É, 
S.Exa. marca sua posição.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Já que regimentalmente não 
pode haver o pedido de verificação, nós concedere-
mos a palavra a V.Exa. e votaremos simbolicamente 
o projeto de resolução.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – O De-
putado Jair Bolsonaro não é Líder; não tem condição 
de pedir verificação.

O SR. JAIR BOLSONARO (Bloco/PP-RJ) – Sr. 
Presidente, regimentalmente, regimentalmente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Mas a preferência aqui, em fun-
ção do resultado, nós poderemos conceder.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Regi-
mentalmente, ainda não.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Nós concederemos a palavra 
a V.Exa. e, em seguida, votaremos simbolicamente.

O SR. JAIR BOLSONARO (Bloco/PP-RJ. Sem 
revisão do orador.) – Presidente, eu faço encaminha-
mento contrário, enquanto a assessoria do PP me dá 
embasamento e me informa que artigo do Regimento 
me garante, mesmo sozinho, a possibilidade de pedir 
a verificação nominal.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – O que eu estou propondo a V.Exa. 
é que nós façamos esse acordo de procedimento. Nós 
garantiremos...

O SR. JAIR BOLSONARO (Bloco/PP-RJ) – Não. 
Desculpe-me, Sr. Presidente, mas, em nome da verda-
de – em nome da verdade! —, eu quero discutir mais 
este assunto. Se V.Exa. não me permitir encaminhar 

agora, eu, lamentavelmente, amparado pela assessoria 
do PP, pedirei uma verificação nominal, Sr. Presidente. 
Isso é uma questão de verdade.

Esta unanimidade aqui não condiz com a verda-
de. Até V.Exa. mesmo falou no início, aqui, agora há 
pouco: “aquela sessão que deu um golpe.” Bem, se 
deu o golpe no dia 2 de abril, caiu a máscara de que 
o militar deu o golpe em 31 de março. Caiu a máscara! 
Caiu a máscara!

Inclusive, Sr. Presidente, eu quero tocar aqui no 
assunto da outra eleição, em 9 de abril de 1964, que 
elegeu o Castelo Branco. Inclusive Ulysses Guimarães 
votou em Castelo Branco; inclusive José Sarney votou 
em Castelo Branco. Era o momento que nós vivíamos.

E essa verdade – tenho certeza aqui – quase 
todos conhecem, ou todos, mas o povo aí fora não; 
está sendo iludido.

Inclusive quero ler, Sr. Presidente, algumas man-
chetes de todos os jornais que precederam 31 de 
março de 1964. Aqui fala que Kruschev apoia frente 
a Goulart. Olhem aos braços de quem o Brasil estava 
se entregando naquele momento!

Então, a verdade, Sr. Presidente, não pode aqui, 
num acordo de procedimento, sem debater, voltar à 
tona! É uma mentira que vem sendo falada por mui-
tos nestas Casas ao longo de décadas! E essa men-
tira chegou a hora de ser desmascarada. E eu quero 
tempo para desmascarar essa mentira, discutindo a 
matéria com mais tempo.

O SR. ANDRE VARGAS (PT-PR) – Pela ordem, 
Sr. Presidente.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio 
Governo/PSOL-AM) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. ANDRE VARGAS (PT-PR) – S.Exa. não é 
Líder, o nosso companheiro.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Darei a palavra ao Deputado An-
dre Vargas. Em seguida, darei a palavra ao Senador 
Randolfe Rodrigues, que é um dos subscritores do 
projeto de resolução.

O SR. ANDRE VARGAS (PT-PR. Sem revisão do 
orador.) – Para o pedido de verificação, o Parlamentar 
deveria ter o número necessário que representasse o 
percentual previsto no Regimento. Como o Parlamen-
tar não o tem, eu pediria que se desconsiderasse esse 
pedido de verificação.

No entanto, o encaminhamento de V.Exa. é ade-
quado. O Deputado Jair Bolsonaro tem legitimamente o 
direito de defender o seu ponto de vista. Que S.Exa. o 
faça da tribuna, como deferência, e discuta esta matéria, 
e aí nós votemos de acordo com o Regimento Interno.

Então, eu pediria que V.Exa. indeferisse previa-
mente a sua verificação de quórum.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Senador Randolfe Rodrigues, 
com a palavra V.Exa.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio 
Governo/PSOL-AP. Sem revisão do orador.) – Em 
apoiamento, Sr. Presidente, para ser mais específico, 
conforme o art. 45, § 1º, do Regimento Comum, para 
o pedido de verificação, é necessário o apoiamento de 
requerimento de Líder, de 5 Senadores ou de 20 De-
putados. Então, tendo esse apoiamento, obviamente 
será procedida a verificação.

Obviamente, há um acordo de Líderes, há um 
requerimento aqui e houve um acordo público e ex-
plícito para esta votação, não obstante seja garantido 
o sagrado direito do Parlamentar de se contrapor a 
esta matéria na tribuna e com todo o tempo que for 
decidido, porque eu acho que é o acordo que deve ser 
assegurado aqui na Casa.

Então, eu creio que deve ser assegurado esse 
direito, o sagrado direito ao contraditório e ao debate 
desta matéria, inclusive o direito que ao Presidente 
João Goulart não foi assegurado – mas, enfim, não 
é o caso –, mas, conforme o Regimento Comum da 
Casa, não está assegurado ao Deputado esse direito 
de pedir verificação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Concedo a palavra ao Deputado 
Domingos Sávio.

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, nesta mesma linha, 
apenas acrescento o seguinte: a matéria passa a ter, 
sim, no meu entendimento – já tinha da parte do PSDB 
uma posição clara, favorável –, o caráter de urgência, 
até para demonstrar com muita clareza o respeito ao 
Deputado Bolsonaro. As posições que S.Exa. defende 
sempre haverão de ter o nosso respeito – não neces-
sariamente a nossa concordância.

Neste caso específico, temos discordância ab-
soluta. Entendemos que a proposição é adequada, 
faz justiça, resgata a verdadeira história, em que pese 
termos divergências, o que é próprio da democracia – 
ainda bem que estamos aqui numa democracia. Em 
tempos como aqueles, ou impostos a partir daquela 
decisão, jamais haveria isto. Então isto se torna muito 
importante.

Porém, creio eu que talvez haja, de fato, alguma 
fundamentação regimental quanto à inclusão na pau-
ta, pela natureza da forma como se faz a inclusão na 
pauta, por maioria absoluta, e alguém – até um Parla-
mentar individualmente – poderia pedir essa verificação.

Porém eu quero registrar, já de antemão, que, 
caso não se viabilize a votação agora, que V.Exa. – já 
é um apelo, porque a decisão é de V.Exa. – faça, sim, 

a convocação de reunião para amanhã e a inclusão 
da matéria na pauta de amanhã, para que a votemos. 
Creio eu, será objeto de acordo de Líderes numa reu-
nião que conste na pauta a matéria propriamente dita.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Pela 
ordem, Presidente, só para fazer um questionamento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Pela ordem, concedo a palavra 
ao Deputado Nelson Pellegrino.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Eu entendi que quando 
V.Exa. fez a pauta houve um consenso nela e foi apro-
vado. Então, a matéria está vencida. Agora estamos 
discutindo o mérito.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Não só houve um consenso, 
como, pela manifestação dos Líderes partidários, nós 
temos uma ampla maioria.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Esta 
matéria está vencida. Nós já estamos discutindo o mé-
rito. No mérito, sim, para que haja verificação de vota-
ção, é preciso que tenha o apoiamento das bancadas. 
Esta matéria está vencida, infelizmente – ou felizmente. 
Portanto, ela já foi votada, e o que nós estamos votan-
do é o mérito agora, e para pedir verificação é preciso 
que haja número regimental.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Exatamente.

O SR. ANDRE VARGAS (PT-PR) – Exatamente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – O art. 45 do Regimento Comum 
diz, no § 1º, que, proclamado o resultado da votação 
de cada Casa, poderá ser feita sua verificação, a re-
querimento de Líder, o que não é o caso...

O SR. JAIR BOLSONARO (Bloco/PP-RJ) – Sr. 
Presidente, eu estou questionando a urgência.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – ...de Líder, de 5 Senadores ou 
de 20 Deputados.

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG) – Já foi 
aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Portanto, vamos seguir o Regi-
mento.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Foi 
aprovada já. Vamos votar, Sr. Presidente.

O SR. JAIR BOLSONARO (Bloco/PP-RJ) – Mas 
o processo...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Está em discussão a matéria. Eu...

O SR. JAIR BOLSONARO (Bloco/PP-RJ) – Sr. 
Presidente, eu entendo... Eu acato a decisão de V.Exa.
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O SR. ANDRE VARGAS (PT-PR) – Para dar o 
parecer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Eu concedo a palavra ao Depu-
tado Bolsonaro...

O SR. ANDRE VARGAS (PT-PR. Sem revisão do 
orador.) – Para dar o parecer.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – ... para discutir a matéria.

O SR. ANDRE VARGAS (PT-PR) – Sr. Presiden-
te, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – V.Exa. dispõe de até 5 minutos.

O SR. ANDRE VARGAS (PT-PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Teríamos que reler o pare-
cer da Mesa, não é?

O SR. JAIR BOLSONARO (Bloco/PP-RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
quero voltar aqui à questão do procedimento, de acordo 
com o art. 155. Eu não vou criar polêmica com V.Exa. 
Eu não vou ceder, enquanto eu tiver escudado pelo 
Regimento. V.Exa. não vai atropelar, porque eu bem 
conheço V.Exa., que é um democrata, e estamos dis-
cutindo uma questão voltada para a democracia.

Então, o procedimento desta Casa, amparado 
pelo nosso Regimento, que é o que está em jogo ago-
ra, sempre foi assim: se um só Parlamentar discorda, 
a votação se faz pelo processo nominal, e ponto final.

O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) – Esta matéria 
está vencida, Sr. Presidente.

O SR. BOHN GASS (PT-RS. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, neste caso, vale 
o Regimento Comum, e o Regimento Comum é claro. 
Nós estamos numa sessão do Congresso. Se nós es-
tivéssemos numa sessão de uma das Casas, que têm 
o seu Regimento... Mas aqui se trata do Regimento 
Comum, e o Regimento Comum é claro. V.Exa. já fez 
o encaminhamento. Portanto, é matéria vencida. Po-
demos ir à votação do mérito.

O SR. JAIR BOLSONARO (Bloco/PP-RJ) – En-
tão, eu apelo ao art. 29, § 1º, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – É evidente que o Deputado Bol-
sonaro, com relação ao Regimento, tem absoluta ra-
zão. Por isso, há necessidade de nós estabelecermos 
um acordo de procedimento.

E mais uma vez eu queria propor isso a V.Exa., 
para nós concedermos a palavra a V.Exa. para enca-
minharmos a votação do requerimento e, em seguida, 
nós procedermos à votação, sem a necessidade de 
fazermos uma votação nominal, em função da mani-
festação aqui de vários Líderes, representando uma 
ampla maioria da Casa.

O SR. JAIR BOLSONARO (Bloco/PP-RJ) – Eu 
apenas não abro mão da votação nominal, Sr. Presi-
dente; da urgência da votação nominal. Apenas isso.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – A única maneira de contornarmos 
esta dificuldade regimental é incluirmos este item na 
pauta de amanhã e, desde já, nós convocarmos para 
amanhã uma votação nominal, em função da pré-
-decisão, já anunciada aqui, de que haverá o pedido 
de verificação.

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG) – Incluído 
em pauta, ele vai à votação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Incluído em pauta, ele vai à vo-
tação como primeiro item da pauta.

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG) – Acordo 
feito por parte do PSDB. E a pauta é decisão de V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Com a palavra o Senador Ran-
dolfe Rodrigues.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio 
Governo/PSOL-AP. Sem revisão do orador.) – V.Exa., 
na verdade, já encaminhou. É exatamente o encami-
nhamento que V.Exa. acaba de anunciar: o primeiro item 
de pauta na votação de amanhã. Agradeço a V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Na votação de amanhã, eu acho 
que o mais prudente é nós seguirmos o Regimento, 
que é uma norma que se faz exatamente para organi-
zar os trabalhos do Parlamento.

O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Presidente, quero acrescen-
tar ainda a V.Exa. o seguinte: é bom que a votação seja 
nominal, para nós resgatarmos a história do Brasil com 
um grande painel revogando o golpe militar de 1964.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio 
Governo/PSOL-AP) – Presidente, permita-me.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Senador Randolfe Rodrigues.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio 
Governo/PSOL-AP. Pela ordem. Sem revisão do ora-
dor.) – O Presidente João Goulart esperou 50 anos. 
Não custará a ele esperar mais um dia.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – É, e eu faço um apelo aos Se-
nadores e às Senadoras, aos Deputados e às Depu-
tadas para que amanhã nós possamos ter um quórum 
bastante expressivo, para que possamos reparar essa 
injustiça histórica no Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Com a palavra o Deputado Do-
mingos Sávio.
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A SRA. JANETE ROCHA PIETÁ (PT-SP) – Sr. 
Presidente, antes de encerrar...

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu estou enten-
dendo que, diante disso, V.Exa. fatalmente encerrará 
e convocará outra sessão, para incluir a matéria em 
pauta, não é isso?

A SRA. JANETE ROCHA PIETÁ (PT-SP) – Não. 
Sr. Presidente... Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Como já anunciado.

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG) – Por-
tanto, eu cumprimento V.Exa. pela decisão acertada e 
tenho a convicção de que amanhã nós registraremos 
essa página positiva e não apagaremos, mas faremos 
justiça com relação a essa página negra da história do 
Brasil, que foi esse golpe de 1964.

A SRA. JANETE ROCHA PIETÁ (PT-SP) – Sr. 
Presidente...

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA) – Eu 
queria agradecer a V.Exa. e aos Líderes.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Concedo a palavra ao Deputa-
do Pellegrino e, em seguida, à Deputada Janete Ro-
cha Pietá.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA. Sem 
revisão do orador.) – Eu queria agradecer a V.Exa. e 
aos Líderes desta Casa pela compreensão de termos 
votado nesta noite o projeto de resolução com o subs-
titutivo da Câmara que regulamentou as atividades da 
Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteli-
gência do Congresso Nacional. Espero que, em breve, 
V.Exa. tenha a honra de promulgar esta matéria que 
há 11 anos estava aguardando aqui pela aprovação.

Eu queria agradecer a todos os Líderes que con-
cordaram com essa matéria.

Em relação à matéria anterior, eu tinha o entendi-
mento de que a urgência tinha sido votada, mas V.Exa., 
sabiamente, na Presidência dos trabalhos, interpretou 
que a urgência não tinha sido votada. Então, realmen-
te, a questão de ordem do Deputado Bolsonaro pro-
cederia. Eu entendi que a urgência tinha sido votada 
e, portanto, estávamos votando o mérito.

Agradeço a V.Exa. e aos Líderes por votarmos 
esta matéria nesta noite.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
A SRA. JANETE ROCHA PIETÁ (PT-SP) – Sr. 

Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – Concedo a palavra à Deputada 
Janete Rocha Pietá.

A SRA. JANETE ROCHA PIETÁ (PT-SP. Sem 
revisão da oradora.) – Sr. Presidente, muito obrigada.

O primeiro item seria o PRN nº 3, de 2009. Eu 
gostaria de saber se nós vamos votá-lo agora ou so-
mente amanhã.

Independentemente disso, eu gostaria de infor-
mar ao Congresso Nacional três questões.

A primeira: eu estive representando a Câmara, 
do dia 4 ao dia 7, em Angola, na IV Conferência da 
AP-CPLP, ocasião em que Angola foi eleito Presiden-
te e o Brasil, um dos Vice-Presidentes. Angola terá 
um mandato com duração de 2013 a 2015, e o Brasil 
sediará a AP-CPLP de 2015 a 2017. Eu gostaria de 
informar isso.

Em relação à questão levantada pelo Deputado 
Caiado, para aumentar o número, ampliando o art. 5º 
– “a Comissão Mista compor-se-á de seis membros, 
sendo quatro Deputados e dois Senadores” —, eu 
gostaria de alertar que a proposta advinda do Depu-
tado Caiado tem que ter uma proporcionalidade, de tal 
maneira que, segundo a AP-CPLP, essas comissões 
deverão ter paridade.

Então, dentro dessa proposta, deveriam ser duas 
Deputadas e dois Deputados e, no Senado, um Se-
nador e uma Senadora. Então, eu não sou contra a 
ampliação do número; eu só gostaria de alertar que 
esse número terá...

(Interrupção do som.)

A SRA. JANETE ROCHA PIETÁ (PT-SP) – Tem 
que ter, Sr. Presidente, a proporcionalidade de gênero 
em um número, em paridade.

Finalmente, quero dizer que é muito importante 
que se vote essa matéria. Desde 2009, o Brasil tem 
participado, enquanto Parlamento, da Assembleia Par-
lamentar da Comunidade da Língua Portuguesa. No 
entanto, o Brasil tem deixado aquém uma série de 
questões que foram de iniciativa do Brasil, como o 
Instituto Internacional da Língua Portuguesa, que está 
sediado em Cabo Verde.

Finalizo, Sr. Presidente, dizendo que há um ape-
lo muito grande, principalmente do Timor Leste e dos 
cinco países africanos, para que o Brasil tenha o pro-
tagonismo que, na cena internacional, o País exerce.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – Eu quero, desde já, assumir aqui 
um compromisso de encaminhamento com a Deputada 
Janete Rocha Pietá de que nós levaremos o assunto 
que V.Exa. defende, e com o qual eu concordo, aos Re-
latores da matéria na Mesa da Câmara dos Deputados 
e na Mesa do Senado Federal, para que amanhã nós 
possamos ter uma solução definitiva sobre a matéria.
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Os demais itens continuarão na Ordem do Dia 
de amanhã, que já está, como falei e queria repetir, 
devidamente convocada.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Com a palavra o Deputado Val-
tenir Pereira.

O SR. VALTENIR PEREIRA (Bloco/PROS-MT. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero fa-
zer aqui um registro e, ao mesmo tempo, um apelo. 
O Parlamento brasileiro está devendo aos agentes 
comunitários de saúde e aos agentes de combate às 
endemias a votação do seu piso salarial.

Esses profissionais da saúde, que trabalham de 
sol a sol visitando os moradores, fazendo promoção 
de saúde, prevenindo a população de doenças, preci-
sam ter o seu piso salarial implantado. Este Parlamento 
precisa valorizar os agentes comunitários de saúde e 
os agentes de combate às endemias.

Nós estamos fazendo este registro, Sr. Presiden-
te, exatamente para pedir a V.Exa., que é um grande 
líder aqui no Congresso Nacional, para nos ajudar na 
valorização desses importantes profissionais da saúde.

O SR. BOHN GASS (PT-RS. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, uma questão de 
ordem, só para uma informação: para que horário ficou 
convocada a sessão de amanhã?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Nós estamos apenas consultando 
a Mesa da Câmara para que não haja incompatibilidade 
dos horários marcados aqui no Congresso Nacional.

O SR. BOHN GASS (PT-RS) – A outra questão 
é um registro que eu queria fazer sobre a votação, 
hoje, no Senado da República, do projeto de criação 
da ANATER (Agência Nacional de Assistência Técnica 
e Extensão Rural).

Eu tive o prazer de ser Relator do projeto aqui, 
no Plenário da Câmara, e na Comissão de Agricultura. 
Hoje foi votado e já vai à sanção presidencial.

Também espero que a sanção presidencial do 
projeto sobre a comemoração do Dia do Extensionista, 
que nós estamos solicitando para o dia 6 de dezembro, 
possa acontecer por esses dias.

Parabéns ao Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – Eu quero também cumprimentar 
V.Exa. exatamente pela Relatoria e pela iniciativa dessa 
importante decisão do Parlamento brasileiro, da apro-
vação da agência reguladora, da criação da ANATER.

O SR. BOHN GASS (PT-RS) – Obrigado, Sr. 
Presidente.

O SR. RONALDO NOGUEIRA (PTB-RS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, em 
nome do PTB do Rio Grande do Sul, eu quero fazer o 

registro aqui do ato que V.Exa. toma, um gesto de sa-
bedoria, marcando para amanhã a sessão em que nós 
teremos condições de anular aquela sessão que, em 
1964, cassou o mandato legítimo do Presidente João 
Goulart. Amanhã, nós estaremos fazendo justiça para 
a memória desse grande Presidente que teve o Brasil.

Portanto, os nossos parabéns e os nossos cum-
primentos pela iniciativa de V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Agradecemos a V.Exa.

O SR. JOSÉ AIRTON (PT-CE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu queria fazer 
uma ponderação aqui, tendo em vista a relevância 
do apelo que nós temos recebido e do acordo que foi 
construído no Congresso para votação do PL 416/08, 
que permitiu às Assembleias Legislativas retomarem 
o processo de regulamentação para a criação, fusão e 
incorporação de novos Municípios, considerando que 
a Presidenta Dilma vetou integralmente essa matéria 
após um acordo que foi estabelecido no próprio Go-
verno, um texto extremamente rigoroso, com critérios 
extremamente fortes, que foram estabelecidos, inclusive 
um estudo de viabilização, criação e desmembramento 
de novos Municípios.

Eu queria apelar a V.Exa. para que essa maté-
ria entrasse também na pauta, para a apreciação do 
veto. Nós precisamos, no meu entendimento, derrubar 
o veto presidencial, porque entendo que é uma ma-
téria importante, relevante para o nosso País. Muitas 
comunas não podem ser prejudicadas, como ficaram 
prejudicadas. Há 16, 17 anos estão lá, sem que nós 
regulamentemos neste Congresso essa matéria. Esse 
é um dever que nós temos.

Portanto, eu queria também que V.Exa. colocasse, 
na próxima sessão, essa matéria para ser apreciada 
pelo Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Desde já nós asseguramos a 
V.Exa. que, tão logo essa matéria esteja pronta, nós a 
incluiremos, como V.Exa. pede, na Ordem do Dia, para 
apreciação pelo Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Concedo a palavra ao Deputado 
Raimundo Gomes de Matos.

O SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB-
-CE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nós 
queríamos que V.Exa. articulasse a assessoria para 
compatibilizarmos os horários das sessões de amanhã 
da Câmara e do Senado, até porque há um compro-
misso dos Líderes de votarmos a matéria relativa aos 
agentes comunitários de saúde. Trata-se de assunto 
da Emenda Constitucional nº 63, que nós apresenta-
mos em 2009 e foi promulgada em 2010, e há matéria 
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na Mesa, já votada também em regime de urgência, 
para nós a normatizarmos. Neste exato momento, às 
22 horas, centenas de agentes de combate às ende-
mias e agentes comunitários de saúde estão sintoni-
zados na TV Senado e na TV Câmara, na expectativa 
de que essa matéria seja votada. Então, é importante 
compatibilizar as agendas das duas Casas para o dia 
de amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Nós já consultamos o Presidente 

da Câmara dos Deputados. Vamos marcar sessão do 

Congresso Nacional para amanhã, às 20 horas.

Eu aproveito a oportunidade para comunicar que 

o Projeto de Resolução nº 4, de 2013, já se encontra 

disponibilizado na Internet, no portal do Congresso 

Nacional e no portal do Senado Federal.

São as seguintes as matérias não apreciadas 

e transferidas para a próxima sessão conjunta:
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O SR. PRESIDENTE (Senador Renan Calheiros. 

Bloco Maioria/PMDB-AL) - Portanto, fica convocada a 

sessão para as 20 horas de amanhã.

Agradecemos a presença de todos.
Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 22 horas e 6 minutos.)
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